
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA 
FUMCRAIk 

Documento de Arrecadação 
de Receitas 

Federais 

01 NUME/TELEFCNE 

Companhia Matogrossense de Mineração - 

METAMAT 

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 

03 NÚMERO DO CPF OU CGC 

04 CÇOIGO DA RECEITA 

05 NUMERO DE REFERENCIA 

06 DATA DE VENCIMENTO 

07 VALOR DO PRINCIPAL 

OS VALOR DA MULTA 

09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025/69 

10 VALOR TOTAL 

03.020.401/0001-00

00440.1996.002.23.00-5

02/08/2005

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela Secretaria 13. AUTENTICAÇÃO BANCARIA(Somente nas 1 .  e 2' vies) 

da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. Ocorrendo tal situagio, 

adicione esse valor ao tributo/contribuiçio de mesmo código de período 

subsequentes, ate que o total seja igual ou superior a RS 10,00. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO (we, constam da presente 

(Ara. Qf documento(s); numerado(s) 

rubricad0(0. 
, 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL, 

Documento de 
Arrecadação de Receitas 

Federais 

01 NOME/TELEFONE 

Companhia Matogrossense de Mineração - 

METAMAT 

Fl. qt, 

Rub. 

02 PERÍODO DE 
APuRAgio 

03 NÚMERO DO 
CPF OU CGC 

04 CÓDIGO DA 
RECEITA 

05 NÚMERO DE 
REFERENCIA 

06 DATA DE 
VENCIMENTO 

07 VALOR DO 
PRINCIPAL 

08 VALOR DA 
MULTA 

10 VALOR TOTAL 

03.020.401/0001-00

00440.1996.002.23.00-5

02/08/2005

vedado o recolhimento de tributos e contribuições administrados pela Secretaria 11 AUTENTICAÇÃO 
BANCARIA(Somente nas 1.• e 2' vias) 

da Receita Federal cujo valor total seja inferior a RS 10,00. Ocorrendo tal situaçio, 

adicione esse valor ao tributo/contribuiçio de mesmo clidigo de periodo 

subsequentes, até que o total seja igual ou superior a RS 10,00. 

CERTIDÃO 

CEIMFICO quc, constant da Imsentc 

nto(s), numc radii(%) e 

rubric .: 
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META/4.4 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

A 

, Processo Siex no : 3.960/97 
Exequente: Espólio de José Rodrigues Costa 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA CO 
OAB/MT 2.5 

A E FARIA 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



visto(s) no(s) itergns) 1_1 2 L 12 e 13 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

la 
 JUNTA DE CON C ILIAÇZO 

e „0„, RE,40 
E JULGA ME N TO DE  

Cuiab6.—MT 
J11

ENDEIReÇo Av.Ruben.s de rilendon..2a, 491- centro 

NOT. INT, N2  7281  / 92 EM  23 novembro 

PI 2035/92PROCESSO N9 

RECTE.: Jose Rodrigues da  Costa  

RECDO.:  Cia de Desenvolvimento do Estado de 
TIC 

92 

 .116 

Pela presente, fica V. Sq   notificado   porn o(S) flm(ns) pr, 
  aboixo; 

di - Comparecer b audigncla designada poro o dia_11 de  fevereiro 1993 

treze   horas e  vinte  e cinco   minutos. 
02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob peno de confIssilo 
03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04- Tomar ci6nc1a da deals& constante da cdpia anexo 
05 - Tomar ci6ncia do despacho constante do cdpio anexo. 
06 - Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 Impugner Embargos. Execueilo. 
08- Contestar os Embargos de Terceiro autuados sob o N9 
09 Recolher as(oS)   no valor de Cr$  
1 0 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dIas 

Prestar corno A ssistente, o compromisso legal, em 
2 - Comparecer o auctigncia Inaugural , na dia e hora acima, quando V. S . podera' apresentar Cue defied.

(art, 846 do ), com cis provas que julgar necessárias C arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo 
V. Sq . estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe faculta 
do designar preposto, no forma previsto no pora'grofo 1 do artigo 843 consolidado. 0 no 
recimento de V. importorri no opticcç6io do pena de revelia e confissao quanta a mat‘rio de fat*. 

i 3 - Anexa cOpia da inicial. 

FAVOR TRAZER COr•iTESTACAO POR ESCRITO 

COMPARECER A AUCYENCIA, ACOMPANHADO 

DE ADVOGADO - ART. 133 DA C. F. 
• • 7281/92 

2035/92 

CIA DE DE SENVOLITIMENTO DO ESTADO DE MATO GRO SSO 

C 0 =AT 

Centro Politico 14Ani1 n 1  atrativo 

Cuiabit 

TR: 1..3,....1355 

MT 

1, i;lie,\I(3 

\ 

C. ERT_IFICO quo o presents x

rde 
pedlente foi encaminhado ao 

stinatdrio, via postal, 

em &4-/ /I /.9' ei_felro 

 Diretor Secretaria# 

tune8 •Bzse atilt ni 
T6cacotitilet&rt0 



IffeffrOINOP 
atD• 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 

JULGAMENTO DE CUIABA-MT. 

A61-1• 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E' 

JOSÉ RODRIGUES DA COSTA 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Trabalho e Previdgivi 

Social-CTPS n9 94.780, serie 0004-11T, residente e domiciliado e 

Juina-MT, por seu advogado e bastante procurador ao fina 

4 

assinado (doc. 01 - mandato), o dual possui escritOi 

profissional na Rua General -Valle, n9 321, Edifício Mareth 

Rondon - sala 1003, nesta Capital, onde recebe as notifica 

intimaçOes de estilo, vem, respeitosamente, a presença de V.Excia. 

para, com base na Consolidagao aas Leis do 
Trabalho-CLT e demaie 

leis trabalhistas vigentes, propor RECLAMAÇÃO TRABALHISTA contrá 

a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAF 

inscrita no CGC/Mi7EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de economia mista, 

sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e 

Administrativo-CPA, Palcio Paiaguas, nesta Capital, pelos motivos 

6.ticos e de direitos a seguir aduzidos: 
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InformagOes gerais da vida funcional do reclamante: 

admissão e opção pelo FGTS: 26.08.88 

- cargo inicial: segurança - nível 07 

- aviso previo : 09.09.91 

- homologação da rescisão contratual : 07 de Janeiro de 1992.

0 inicio do pacto laboral, objeto desta reclamação, deu-se em 

26 de fevereiro de 1988, quando o reclamante foi contratado pela 

reclamada para exercer as fungOes de vigia, prestando seus 

serviços no municipio de Juina-MT. 

6j-14

Na vigencia do interregno laborativo, a reclamada deixou de 

cumprir virias de suas obrigaçOes trabalhistas, deixando, ainda, 

de relacionar e guitar, no termo de rescisão, varios direitos 

devidos ao reclamante. 

Portanto, no restou outra alternativa ao reclamante, senão buscar 

e requerer a competente proteção do Judiciirio, a fim de fazer 

valer os seus direitos: 

01 - Conforme se verifica no anexo "Termo- de 

Rescisgo", a maior remuneraçao - base de calculo das verbas 

rescisorias - e de Cr$ 90.736 00 (noventa mil, setecentos e trinta 

e seis cruzeiros), ji incluído o Adicional pelo Tempo de Serviço 

de 6% (seis por cento) sobre o salirio base. Entretanto, aquele 

montante no e,• efetivamente, o valor correto para o calculo das 

verbas rescisOrias. 

A reclamada deixou de cumprir o ACORDO COLETIVO 
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DE TRABALHO - ACT, firmado com o Sindicatos dos Empregados em 

Empresas de Procesamento de Dados do Estado de Mato 

Grosso - SINDPD/MT, devidamente registrado na Delegacia Regional 

do Trabalho - DRT, onde se obrigou a repor as perdas salariais 

verificadas em 1989 e 1990, a aplicar percentuais de reajustes 

conforme a variagao do IPC e a conceder pequenos aumentos 

reais. 

at o 

Os reajustes previstos no ACT forma concedidos • 

ms de dezembro/90, sendo devidos os percentuais de 

3% para janeiro/91, 14,57% para fevereiro/91, 95% para março/91, 

19,40% para abril/91, e, finalmente, 44,80% para maio/91. 

A diretoria da reclamada chegou a expedir 

resolugOes - de Os. 01, 02 e 03/91 concedendo os reijUstes 

previstos no ACT. Entretanto tais resolugOes foram revogadas 

e os salarios dos servidores da reclamada foram reduzidos a 

nivel de DEZEMBRO/90. 

A reclamada alega que a decisao de reduzir os 

salarios de seus servidores 'foi embasada no Decreto n2

027/91, editado pelo Governo do Estado em 05.04.91. Tal 

decreto reduziu os salL'ios dos servidores da Administraoo 

Direta, Autarquias e Fundaq6es Estaduais, para os mesmos 

niveis de DEZEMBRO/90. 

Porem, a administração de uma sociedade de 

economia mista deve obedecer a legislagRo 

empresas privadas, conforme preceitua 

do artigo 173 da Constituiqao da RepUblica, "verbis": 

inerente as 

o paragrafo primeiro 



gi 

op 

Fla. 04 

"Art. 173 

§ 12 A empresa pública, a sociedade 

de economia mista, e outras entidades 

que explorem atividade economica 

sujeitam-se ao regime jurídico prOprio 

das empresas privadas inclusive 

quanto as obrigagOes trabalhistas 

e tributrias." (g.n.) 

E ainda. Tratando-se de perdas salariais 
previstas 

em ACT, devidamente registrado no orgao competente, e liquido 

e certo a percepcao daqueles reajustes 
negados pela reclamada. 

0 artigo 72, inciso XxVI, da Lei Maior, ngo 

deixa margem a dúvidas quando esclarece que: 

Art.72 Sao direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, alem de outros 

que visem a melhoria 
• 

social: 

de sua condigao 

XXVI - reconhecimento das convençOes 

acordos coletivos de trabalho;" (g.n.) 

No item 1.6 do acordo coletivo de trabalho 

retro inaicado, a reclamada reconheceu o percentual de 58,17% 

(cinquenta e oito inteiros e . dezessete decimos por cento), 
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referente ao restante das perdas salariais da categoria, 

verificadas no ano de 1989. Aquela diferença seria objeto de 

uma renegociação entre o SINDPD/MT e a Comissão de Politica 

SalariaLdo Governo do Estado, na vigencia daquele acordo. 

Por4m, a referida comissgo de politica salarial 

foi -desfeita e a reclamada se negou e vem terminantemente se 

negando a estudar meios para repor aquelas perdas salariais 

'reccinhecidas. 

Dada a intransigencia da reclamada em viabilizar 

a aplicagao do percentual de 58,17% sobre o sal;trio de seus 

servidores, restou ao reclamante o direito de pleitear na 

presente reclamaggo, o reajuste devido e no aplicado sobre 

o seu salario. 

Inegaveis e devidos, portanto, os reajustes 

salariais previstos no Acordo Coletivo de Trabalho noticiado. 

02 - Deixou a reclamada de aplicar, também, 

o disposto no artigo 62, §. 12 da Lei n2 8178/91, que determinava 

um reajuste salarial para o ms de fevereiro/91. 

Esta mesma lei determina, em seu artigo 92, 

o pagamento de abonos salariais nos meses de março i. agosto/91. 

Todavia, a reclamada simplesmente se recusous a cumprir a 

referida lei. 

Sao devidos, tamb;m, 

salariais previstos na Lei n2 8178/91. 

os reajustes e os abonos' 
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03 - Alem dos reajustes retro declinados, e 

devido o reajuste de 50% (cinquenta por cento).. concedido 

aos demais servidores da reclamada a partir de abril/91. Tal 

aumento, constante na Resolução n2 18/91, da diretoria da 

reclamada, destinou-se apenas aqueles empregados que não seriam 

demitidos. Os empregados relacionados em listas de demissOes 
- caso 

do reclamante - não receberam o reajuste de 50% a partir de 

- 

abril/91. As anotagOes na CTPS do reclamante provam a não 

concessão do beneficio previsto na resolução n2 18/91. 

Apesar da atitude discriminatoria da reclamada,. 

o reclamante também faz jus ao reajuste de 50% (cinquenta, 

por cento). 

04 - mais um direito previsto no ACT e não 

honrado pela reclamada e a licença-primio, constante no item 

4.2 daquele acordo. A referida licença e de 03 (tres) mese 

para cada 05 (cinco) anos de efetivos serviços prestados n 

empresa, permitida a sua cpnversio em espécie por opção d 

servidor, parcial ou totalmente, sendo a contagem do tempo d 

serviço a partir da data de admissão do empregado na empresa. 

p/ 41.4a t 7-1- Pi (4;-' . 

0 reclamante faz jus a proporcionalidade del 

sua licença, pois não teve a oportunidade de gozit-la em tempo 

tendo se verificado a oportunidade para o gozo 

da licença e podendo 

habil. E não 

ser convertida em espécie, deveria ter 

sido paga proporcionalmente 

não adotou tal procedimento, 

de licença-premio. 

na rescisão. POrem, a reclamada 

sendo devido ao reclamante 1.9 meses 
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Esta estabelecido, em definitivo, a licença 

premio aos empregados da reclamada, sendo inegavel o direito 

A 

do reclamante em recebe-la proporcionalmente 

demitido antes de poder usufruir aquele beneficio. 

por ter sido 

05 - Promulgada a Constituigao Estadual, em 

05.10.89, a reclamada entendeu por bem aplicar o disposto no 

artigo 147, §§ 22 e 32, daquela Carta. 

Em tais dispositivos manda a Constituigao, que 

os salarios dos servidores públicos sejam pagos at o dia 10 (dez) 

do ms subsequente ao vencido, e, em caso de atraso, seja pago 

correção monetaria diria 

pagamento. 

sobre os sal;.rios, at o seu efetivo . 

A reclamada, por ser uma sociedade de economia 

mista, entendeu que tal determinaggo era aplicavel aos seus 

emepregados e estava pagando corregao monetaria sobre os salarios, 

que desde junho/90, estio sendo quitados com atraso. 

Aliada a Constituição Estadual, a Lei n2 8177/91 1

estabelece em seu artigo 39 e §§, a incidencia de juros de, 

mora equivalente a TRD acumulada no período compreendido entre 

a data do vencimento do debito trabalhista de qualquer natureza 

e o seu efetivo pagamento. 

A reclamada pagou correga3 sobre alguns meses, 

mas no o valor efetivamente devido. Restam, ainda, as corregaes 

pelos atrasos nos pagamentos dos meses de dezembro de 1990, 

132 salario de 1990 e janeiro a setembro/91. 
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• 

0 132 salario/90 foi pago 

de dezembro/90 foi pago em 04.04.91, o 

em 18.04.91, o de FEV/91 em 09.05.91, o 

o de ABR/91 em 25.06.91, de MAI/91 em 

em 18.01.91, o salario 

de janeiro/91 foi pago 

de MAR/91 em 10.06.91, 

15.07.91, de JUN/91 em 

18.08.91, o de JUL/91 em 06.09.91, de AGO/91 em 10.10.91 e o 

salario de setembro/91 foi pago somente em 07 de Janeiro de 

1992, no ato da homologaqio da rescisão contratual. 

Devidos, portanto, a atualizaçao monetaria e 

os juros de mora sobre os salarios pagos com atraso, por força 

da Constituição Estadual e da Lei n2 8177/91. 

€.0 - 0 reclamante foi contratado pela reclamada, 

para exercer as fungOes de segurança, prestando seus serviços 

no municipio de Jana-MT. C2,/i-&---,--,‘IyAz-i-a/4-  4ile-L-iv-z-te.;#1 

A jornada de trabalho avençada foi de segunda 

a sexta-feira, das 08:00 is 18:00 horas, com intervalo de 02 (duas) 

'horas para o almoço, perfazendo um total de 40 horas semanais, 

Sabado e domingo era reversado para o descanso semanal. 

.652 

Entretanto, o reclamante era obrigado a trabalhar 

nos domingos e feriados, das 06:00 as 18:00 horas, sem 

que nenhum pagamento adicional lhe fosse feito por conta dessas 
C-

horas extraordinarias laboradas h bitualmente. 4(:7" 4-7‘ 14

-01fritn .e
PZ"X / 

) 0;4-27 /ge 
Essa jornada extraordinaria verificou-se durante 

toda a vigencia do pacto laboral. Porem a reclamada eximiu-se 

de efetuar quaisquer 

extraordinarias. 

pagamentos referentes aquelas horas 
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• 

Assim, considerando-se o disposto na súmula 

461 do STF (descanso semanal remunerado em dobro), são devidos 

ao reclamante 1.512 horas normais, bem como 756 horas extras 

em dobro, referentes aos 155 (cento e cinquenta e cinco) domingos 

e 34 (trinta e quatro) feriados laborados, e não recebidos 

adequadamente, durante a vigencia do pact laboral. 

r
1 

7L(-

• , 
07 - A reclamada deixou de recolher os depositos 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, destinados a 
• 

indenização do reclamante a época de seu desligamento da empresa. 

e r7f-Pfr
Desde a contratação do reclamante, os depositos 

do FGTS não foram efetuados e a reclamada, uma vez determinada 

a dispensar o reclamante, deveria efetuar os recolhimentos em 

atraso, devidamente atualizados, para depois fazer valer a sua 

pretensão. Entretanto, não foi esse o procedimento adotado. 

Mais uma vez, tentando ludibriar a legislação 

trabalhista, a reclamada foi buscar, sabe-se la onde, um montante 

para servir de base de calculo para a indenização compensatOria 

prevista no artigo 72, inciso I, da Lei Maior e lança no Termo 

de Rescisão. 

08 - 0 artigo 477, .§.5 62 e 82, da CLT, estabelece 

qua as verbas rescisOrias serão pagas ao empregado at o primeiro 

dia útil imediatamente apos o termino do contrato, e, em caso 

de não pagamento no prazo, o empregador estara obrigado ao 

pagamento de multa em valor igual ao salario, e as verbas 

rescisOrias devidamente corrigidas pelo BTN. Por força da 

Lei. n2 8177/91 aplica-se a TRD, e não mais o BTN. 



10,

• 

as verbas quitados em atraso. 
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Verifica-se no instrumento de rescisao do contrato 

de trabalho, que o aviso previo foi dado em 09.09.91, a data 

do afastamento e de 09.10.91, e sua homologagao e consequente 

pagamento das verbas rescisórias, deu-se apenas em 07 de Janeiro 

de 1992, ou seja, alguns meses apos o prazo estabelecido pelo 

dispositivo legal supra citado. 

Devidos, portanto, a multa f os juros sobre 

,4 ezi1

09 - A reclamada eiX'a?", ainda, de incluir sobre 

o montante usado como base de calculo das verbas rescisórias, 

a antecipagao salarial devida ao reclamante a partir do ms 

de setembro/91, prevista na Lei n2 8222/91, Nota-se que naquele 

montante no foi incluido a antecipagao no valor de Cr$ 17.809,94, 

embora tal antecipação tenha sido paga ao reclamante no ms 

de outubro/91. 

A citada antecipagao devera ser incluidi nor 

montante utilizado como base de calculo das verbas rescisOrias. 

clÁ 

11 - Pelo exposto, tendo o reclamante direito 

aos reajustes previstos na Lei n2 8178/91, aos reajustes previstos 

no ACT, ao reajuste concedido a partir de abril/91, a antecipação 

salarial prevista na Lei n2 8222/91, as verbas rescisOrias devem 

ser calculadas com base no montante de Cr$ 903.893,39 (novecentos 

e tres mil, oitocentos e noventa e tres cruzeiros e trinta el 

nove centavos). Este Valor foi obtido aplicando-se a tabela 

da Lei n2 8178/91, ms a mis, sobre o salario base do servidor,
/r 

/Pt, 
711/,7-trett-t) 
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e, apOs os indices previstos no ACT, o reajuste de 50% a 

partir de abril/91, os reajustes legais concedidos pela empresa 

a partir de agosto/91, o AdicionaL por Tempo de Serviço-ATS 

de 6% (seis por cento) e a antecipagao salarial prevista na 

Lei n2 8222/91, conforme demonstrativo abaixo: 

mls/ANo SALÁRIO BASE 

- Lei n2 8.178/91 

ÍNDICE SALÁRIO BASE 

CORRIGIDO 

02/90 6.211,96 5.2094 32.360,58 

03/90 10.733,02 3.7711 40.475,29 

04/90 13.952,72 3.4874 48.533,14 

05/90 16.743,50 3.1669 53.024,99 

06/90 19.255,03 2.8100 54.106,63 

07/90 19.255,03 2.5056 48.245,40 

08/90 20.025,23 2.2160 38.991,13 

09/90 21.565,17 1.9471 35.791,71 

10/90 22.878,49 1.6597 37.971,43 

11/90 23.564,84 1.4096 33.202,86 

12/90 38.674,62 1.1662 45.102,34 

01/91 38.674,62 1.0000 38.674,62 

506.480,13 

42.206,68 

- Acordo Coletivo de Trabalho - ACT 

01/91 42.206,68 3,00% 43.472,88 

02/91 43.472,88 14,57% 49.806,88 

03/91 49.806,88 95,00% 97.123,42 

04/91 97.123,42 19,40% 115.965,36 

05/91 115.965,36 44,80% 167.917,84 

167.917,84 58,17%* 265.595,65 

+ 12 

* - item 1.6 do ACT. 
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- Reajustes concedidos pela reclamada. 

04/91 265.595,65 50,00% 398.393,48 

08/91 398.393,48 62,68% 648.106,51 

09/91 648.106,51 28,98% 835.927,78 

- Maior remuneragio para o calculo das verbas rescisOrias 

salario base 835.927,78 

ATS - 6% 50.155,67 

Antec.Salarial 17.809,94 

T.0 T A L  903.893,39 

12 - Assim, o reclamante postula o pagamento 

das seguintes verbas rescisOrias que lhes sio de direito: 

a - 132 salario/92 

b - ferias vencidas 

c - ferias proporcionais - 8/12 

d - 1/3 constitucional sobre ferias 

e - licença - premio - 1.9 meses '971

f - abonos - lei n2 8.178/91 

g - multa - art. 477 CLT 

h - diferença de salarios incluindo ATS 

JAN! 91 

FEV/91 

MAR /91 

ABR/91 

MAI/91 

JUN/91 

JUL/91 

AGO 191 

.SET/91 

OUT/91 09 dias 

677.631,20 

813.157,39 

542.104,96 

451.754,12 

1.717.397,44/ 

28.500,00 

903.893,39 i 

4.894,22 

11.800,19 

61.955,73 

143.389,32 

381.301,99 

381.301,99 

381.301,99 

616.308,90 

795.347,45 

238.604,23 



et 

• 

Fls. 13 

I - horas laboradas nos domingos e feriados nao pagas 

ti 

domingos - 1240 horas -Alt
/0: 

feriados - 272 horas 

- horas extras em dobro - 756 horas 

1 - reflexos de horas extras sot?çe 132 salario 

1981U- proporcional 

1989 

1990 

_1991 - proporcional 

m - reflexos de 

1988/1989 

1989/1990 

1990/1991 

1991/19992 - proporcional 

horas extras sobre 

n - correçao monetaria (BTNF) e 

férias 

5.094.676,40 

1.117.541,92 

9.318.335,04 

86.280,66 

262.951,25 

258.842,64 

168.453,15 

258.842,64 

258.842,64 

258.842,64 

135.584,24 

juros de mora (TRD) sobre os • 

salarios pagos com atraso - DEZ/90 a SET/91 
o - FGTS nao recolhido durante o pacto laboral 

p - FGTS sobre as letras a, b, 0, d, e, h, i, j. 

08% 

40% 

q - juros de mora sobre as letras retro - Lei n2 8177/91 

artigo 39 - até AGOSTO/92 

T O T AL G E RAL 

a apurar 

a apurar 

1, in, retro 

1.954.995,56 

781.998,23 

Por todo o exposto é a presente para, requerer 

a V.Ex2., digne-se de receber esta reclamaçao e determinar a, 

notificaçao da reclamada, para, querendo, contesta-la, pena 

de revelia, acompanhando-a ate final decisio, que devera julga-la 

procedente, condenando a reclamada a pagar ao reclamante as 

verbas retro, e em dobro as incontroversas, no montante de 



e 

• 

Fls. 14 

Cr$247.424.445,98 (duzentos e quarenta e sete milhOes, quatrocentos 

e vinte e quatro mil, quatrocentos e quarentaq e cinco cruzeiros 

e noventa e oito centavos), devidamente acrescidos dos juros 

legais (lei n2 8177/91 - art. 39) e ao pagamento das custas 

processuais, honorarios advocaticios em valor a ser fixado por 

V.Exl., e demais cominaçCies legais, tudo por ser de direito. 

• 

Protestando provar o alegado por todos os meios 

de prova em direito admitidos, especialmente o depoimento pessoal 

do representante legal da reclamada, oitiva de testemunhas, 

pericias, prova emeprestada e juntada de novos documentos, e 

dando a causa o valor de Cr$ 247.424.445,98 sao os 

TERMOS EM QUE 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiab;.-MT, 31 de agosto de 1992 

lo Ber o • Re 

- OAB/MT n2 3038 - 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ODLITRIPWICANIONAL DO TRABALHO DA 231 REGO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIA0 

4' Junta de Conciliactlo e Jukamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 3071/94 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 30/06/94 

PROCESSO N° : 400 /93 

RECLAMANTE: ESPÓLIO DE JOSÉ RODRIGUES DA COSTA 

RECLAMADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Manistar sobre o documento juntado A. fl.85,bem como comparcer à audiência 
designada para 11.07.94 as 13:34 horas, sob pena de revelia e confissão. Ata de fl. 88, 
em anexo. 

CERTI 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em do oGi S'feira. 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE M 
A/C Dr(a): ELPiDIO ONOFRE CLARO 

PALÁCIO PAIAGUAS-SEDE DA CODEMAT 

CUIABÁ MT 
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4 

junho 

Cuiabg./MT 

ADRIANO BEZERRA COSTA 

4 

ESPOLIO D1 JOSt RODRIGU3S DA 
COSTA 

W4PANHIA Da' DSSENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

13:33 

400 93 

94 

Presente o reclamante, acompanhado de seu ad-

vogado Dr. Luiz Ottivio Reis OAB/RT. Reclamada ausente. 

Pelo Juiz Presidete foi dito que a reclamada 

no foi notificada pare se manifestar sobre o documento juntado 

Is fls. 85, polo que 
se impe o 

espaçamento da audiancie 
para 

o dia 11.07.94 ls 
13:34 horas. Ciente o 

reclamante. NoTmom. 

577 ft. R7CLA.MADA pare se 
manifestar sobre o documento 

citado, bem 

como comparecer I 
audigncia, sob pena de 

revelia e confissgo* NI 

da mais. 
Incerreda Is 1307 horas. 
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1 luiz otAvio bertozo reis 
- advogado - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE 

JUNTA DE coNcILIAgAo E JULGAMENTO DE CUIABA/MT 

processo n9 400/93 

\41 \1 ano Bezerro Coiio 
Ariz de Trabalho Su betltut• 

ESP8LIO DE JOSE RODRIGUES COSTA, 

neste ato representado pelo herdeiro e INVENTARIANTE 

VALDECIR RODRIGUES COSTA, por seu advogado ao final 

assinado, no=, autos da RECLAMAgAC TRABALHISTA movida 

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, em 

vem, respeitosamente, 

para se 

juntada 

trmite perante essa MM. Junta, 

A presença de Vossa Excel ncia, 

habilitar no presente processo, requerendo a 

aos autos do anexo "termo de compromisso" de 

inventariante, firmado nos autos do arrolamento de José 

Rodrigues 

da Comarca 

Pp/ 

Costa. 

de 

em trQmite perante o Juizo de Direito 

Juina/MT. 

TERMOS EM OUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabé, 20 de junho de 1994. 

Luiz •tAv 

- OP-114-/MT n_ -,038 - 

azo Reis 



Dia 24 de =is le 1994, Is 16h00, na Eserivnia 

  Data, Horário, Local  

  PRESENTES  

ESTADO DE MATO GROSSO 

0 COMARCA DE tatbetA artra)0412 

-.0 JUIZO D4NIOAVARA CIVEL 

TERMO COMPROMISSO 

 Juiz 

Dr. MarOca J. Martins Siqueira 

Compromissando 

VALDECIR RODRIGUES COSTA 

DADOS DO PROCESSO 

e 

• 

N° do processo 

145/94 

Espécie 

ARROLAMENTO 

• VALDECIR RODRIGUES COSTA 
Parte autora 

ESTE JUIZO 
Parte ré 

ENCARGO 

IFIVENTARIANTE 

OBSERVACÕES 

Pelo Juiz foi deferido à pessoa supra identificada, o compromisso de bem e fielmente desempe-

nhar as funções do encargo mencionado acima 

na forma da Lei. Lavro este. 0 Escrivão: 

GL).02172 

no cam o respectivo. Aceito, prometeu exercê-lo 

fins 
Direito 



ct__.— de kae7/.7 
1A947‘kt. 

t kua_ OfruecerjAcct.4 
144-> 

ciA-t7Le> Cf61, 
6-2 7/e,c(x 4t/ 4e/ex co\ d96( ai_set., ijecele7 

,P4itt, ° 

/ e‹,c-c 
.6t4,e/4-.)1/urktAerfri, er,0 -4./

..6/7er-t,ce./e (9(elz 
066 f_C, 

214i/LeCt 
CO dzi , el,( tt,  t e 914-- 

1(414,1 
II e_f-  IAA; ,44Á-Le 

Vc-40 ek; C14-1
 /

..t,et,744 talavee _ 

CO »Vo ,c, f 2 u-ce-otc(to ») fi:).Jcz 

91/ '--;-- . - -- . ( r .
f' 74% I. ( _i• , 1,,,,,,,,,,,_, /

elf )1.-7 
Cc/ito _e- -4206 

tr/3 jtA-4; Cr. Z6-:lp 1.)`Q4 6Go PZeS4 71e,,,,,„ _epit . 

o 1,4.0  
-Gtau44-o-,-e -/1._ de , 06(

A-e4961p-gto 6 A-Cr(4q49(L) 
064-

het.,061,, 
)/E?7,7'? 7 c-ca-c-t_ S-C-Ofri:,

 / (0/€ - 
-eA.A.-

 
S-41 "Lilt!' flatl i4 11°, e Cc-s7 

71 ..e 
c&StAl,ck4'Lcc-1.61/

,_1--c-0 - -e,

o 
ct.<24,c)vii v,-Li-v11-0 

ct-c-) 
lvte,or) 

-''
/:-

e4M-6‘14-c.-. ketio 
12-utIo/t / aiv(e CO otietA ,

f aecu ci ct-sgt\) vi,) 9,ttaZ 
Cce-A,C4 ct. 

-06-k-cot44-0/6-'0. het- ,ii-Le 
,,d-cji)-- /

a

rtie'o (4_ 

/6(,6f o

- u ° 0 

te ; e olk/V ,t f ,4416 ers /9 Cos7-4 

Ca, ece, c 

44.69L., 

46(,c,

IAA7 

dOCIA:11./Lt 212-V) 

c-OGIe .z77-; 



,f/whetA at bit/IA/v/144 
o ii/La cAuio

) a1vt9L ,r_ctija

titrA,ÏA .1,i et, 

C ,Cto pt/q azo An/61/0 

-tiaW4 '.raeioGO Fce 

,4,azu ákee€ & 
1y 

c") 4e2,1, 
ti t 4;(4.)49-4/Wfet, eu.,€ 

1AiZ0 •<.074-,\ 1-47 o i/uovvie 

. UM-Otrcig- 1Q-'°

-7 -ea — 

0i2f_x_,(_j2,61-d414/4,, 

Ae/u/t-

<,°t

miA/db , it4 in (Id e40 
91Aikiet. 

14-CA,t) 

4.e1ce,?a2 

-roJt.,f‘o 
IckA - 

4111LA/ 
/iAct,ruvuut 
)00.14 fo 4.7/1(40 

A91,0 (Li pit.t . S2,6 -1/6.; tt 
1, 40,44, oto (ith GI 61/0 tC 42 In 

COvv&O Atut, io ,t4 4:00 d/i-et ç oU 

p A,P611/ otoaCG ote, -(ku/t- AwatOtA) o fUt A-C )1A/Ote 14-4_ 
ILWa-A otta,ote icc )//teti, t44  A0/01,T) .(444

/ u o A, '40:0 z-Q," , 

)Yue 

&l/t/te et,er,fw 
0.41c,?„ // 

COJ 7 4-

, -10060 olocakutpvito 

GeAP-D 

:24 

et, - .1 77 - 
/ 

tAit,o- 
j'27 

ÁATtAotaot4 '- z/(4.4, ty ,(/tit ovvEzto cf-e_ e ?AA-

,tx.oto • 

Caf-cii„ wvt, Q /€ 
4.14k-C-1A-AA, 

ote 444.c.e/141(), 

ot 014A4- /14 ) Pct ,c6,02

to -IAA- cat, a c Mt? Uta da i4t; ca,c495 dit) 
t -c- (.6'• 

)aos toLt1  4a_ et4/01,0 
eertika 3<A,t. Z Lek- a,0 
dotApA_c 4i,tp -) t  I Ya,144,e(;t4. 126., 

kutic4,0(4) o

£L AL1't 1 O 17-64 o cio 1
warce 1 0-6G7Z-0(2 cT-,1 ar) du j, i) D-7 ee --) h) • 

/LtriCtit, L 1COdaj ItÁ -zios

cc ao 6 x ,ctX q 
keza-xce IA" - e

ia-gtV) / /(j&O ciA0C(Ak G/G-7

oiLote/oci414 eZo
--

1A//%e

a-

dueledet 
)c--tatc o t5-

de, 



serie 

Procuração Ad-Judicia" 
q-6)0 
VOÍ2/ 9..

JOSÉ RODRIGUES DA COSTA, 
brasileiro, casado, auxiliar 

administrativo, portador da Carteira de 
Trabalho e Previdencia 

Social-CTPS n2 94780, 

em Juina-MT; 
pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) 

bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) OX.10 

LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito 

na OAB/MT sob n2 3038, e no CPF/MF sob n2 021.936.058-82, 

e FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA LOPES, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito na OAB/MT sob n2 3675 e no CPF/MF sob 

n2 039.228.158-98, ambos com escritorio profissional sito 

a Rua General Valle, n2 321 - Edificio Marechal Rondon 

sala 1003, nesta Capital; x:x:x: 

x:x:x: 

0004-MT, residente e domiciliado 

x:x:x: 

x:x:x: 

a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o fiiro em geral, com a cláusula "ad-judicia" 

a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos 

do(s) outorgante(s) perante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia 

ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) 

ou reclamante(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), 

podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer aciirdo, recorrer, receber e dar quitação, 

confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber 

citação, bem como substabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes, se assim lhe(s) 

convier, e praticando todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, 

dando tudo por bom, firme e valioso, exceto receber citagao. 

CuiabL.-MT, 14 de maio de 1992. 

445%. 
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Rec nhego o For d o
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

JCJ DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 18 dias do mês de julho de 1.994, reuniu-se a 48 JCJ de Cuiabá,lx1T, 
presentes o Extn° Juiz Presidente Dr. ADRIANO BEZERRA COSTA e os Srs. Juizes 
Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 411 JCJ 400/93 entre as partes: 
ESPOLIO DE JOÉ RODRIGUES DA COSTA e COMPANI-IIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, reclamante e reclamado, respectivamente. 

As 15:15 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do (a) XLM.Juiz (a) 
Presidente, apregoadas as partes. 

a seguinte decisão. 
Partes ausentes. Colhidos os votos dos Srs. Juizes Classistas, foi proferida 

01. RELATÓRIO 

ESPOLIO DE JOSt, RODRIGUES DA COSTA propôs reclamação 
trabalhista contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO apontando tempo de serviço de 26.08.88 a 09.10.91. Alegou jornada das (,k 
em dias de domingo e feriados, corn duas horas de intervalo. Denunciou o não cumprimcIll o 
cláusula de reajustes salariais. Postulou o pagamento de ditCrenyas salariais. limas extras. velbas 
rescisórias e abonos. Fixou valor à causa, juntou procuração e documentos. Promoveu-se à devida 
habilitação (lis. .86). 

O reclamado ficou ciente da audiência (11s..83, 88 e 89) e não compareceu 
(fls..90). Sem outras provas, foi encerrada a instrução processual. Prejudicadas as propostas de 
conciliação e aduzidas razaes finais orais. 

02. FUNDAMENTOS 

0 reclamado foi regularmente notificado (11s. 83, 88 e 89) e não compareceu 
audiência (fls. 90), pelo que se decreta a sua revelia, impondo-se a incidência dos efeitos da ficta 

confessio. Em corolário, acolhe ajunta o tempo de serviço de 26.08.88 a 09.10.91. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

A. REAJUSTES SALARIAIS 

Denunciou o reclamante o descumprimento de reajuste salarial previsto cm 
cláusula de norma coletiva, O documento veio aos autos (11s.28/40). O reclamado não compareceu 

audiência. Face A lida confessio e A robusta prova documental carreada aos autos, acolhe a Junta 
a tése da vestibular. 

São devidos, assim, os reajustes salariais de 3% para Janeiro dc 1991. 
14.57% para feyereiro de 1991, 95% para março de 1991, 69.40% para abril de 1991 ( 50% 
19.40%) e 44.80% para maio de 1991, na forma do Tenno Aditivo ao Acordo ColAvo 
(lls.35/36), a serem quitados de forma dobrada. 

Ree01111CCCU, Saial 1;11 ti, ' 

tendo eletivado a quitação da relerida perda, cuja ieposição lica, de loo. delerid,i. idnikaii de 
I orma dobrada, na forma do artigo 467 da CL:f. 

Já em relação ao reajuste salarial previsto A Lei 8178/91, a pretensão resta 
indeferida. Como se observa da letra do artigo 6, parágrafo primeiro, a, a base de cálculo do 
reajuste seriam os doze meses anteriores à edição da Lei. Estas perdas foram repostas por meio de 
negociação entre as partes, manifestadas em acordo coletivo e tenno aditivo (11s.28 a 37). A 
incidência da norma legal ao quanto já ajustado pelas partes litigantes imponaria em odioso his in 
idem, com enriquecimento ilícito do reclamante e imposição de Onus indevido ao reclamado. 

Defere a Jtuita, porém, os ABONOS pleiteados pelo reclamante, previstos 
Lei 8178/91, artigo nono. 

B. JORNADA DE TRABALHO 

Em face da confissão, a Junta acolhe a jomada das 8hs As 18hs, de segunda a 
sexta, com intervalo de duas horas, e das 611s As 18hs, com idêntico intervalo, aos domingos e 
kriados. 

Cumpre salientar que o repouso semanal era observado em face da 
inexistência de labor aos sábados. Assim, cm relação aos domingos, há de ser considerada como 
extra a hora excedente à quarta diária (que ultrapassa o limite de 44 horas semanais). 

Em n relação aos feriados, data yenta, em relação As oito primeiras horas de 
labor, deveria ter sido requerido o pagamento da DOBRA LEGAL dc tais dias. Assim. somente 
há de ser computada como extra, no particular, a hora excedente A oitava. 

e 

te3ç 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23e REGIÃO 

As horas extras hão de ser pagas com adicional de 50%, devendo integrar ao 
salário para refletir sobre 13 salário, fain e FGTS de todo o pacto laboral. 

C. VERBAS RESCISÓRIAS 

As férias libram quitadas na forma do recibo de fls.. 17, acostado aos autos 
pelo próprio reclamante. Não faz jus à percepção do pagamento de 13 salário relativo ao ano de 
1992, cis que a rescisão do pacto operou-se em 09.10.91. 0 termo de fls.17. verso, atesta. port.'m, 
a mora do emprepdor, deferindo-se o pedido de multa. 

Defere-se, ainda, o pleito de recolhimento e liberat;:io 
fundiários, inclusive sobre as verbas deferidas nesta decisZio. com acrescimo dc 
deduzido o valor pago ao recibo de fls.17. 

D. LICENÇA PRÊMIO 

O pedido resta indeferido. O próprio reclamante reconhece que a norma 
preva a concessão do instituto por tits meses PARA CADA CINCO ANOS DE EFETIVOS 
SERVIÇOS PRESTADOS AO RECLAMADO. Antes, pois, de completados os cinco anos, 
manifesta-se ao obreiro mera expectativa de direito. 

A admissão ocorreu em 26.08.88 e a dispensa em 09.09.91. Não faz jus o 
reclamante ao pleito, inexiste amparo legal à pretensa proporcionalidade da verba. 

E. MORA SALARIAL 

Em face da confissão ficta, acolhe a Junta as alegações da inicial no sentido 
dc que operou-se mora no pagamento dos salários dos seguintes meses: 13 salário de 1990 foi 
pago em 18.01.91; salário de dezembro/90 foi pago em 04.04.91; salário de Janeiro/91 foi pago 
em 18.04.91; salário dc fevereiro de 1991 foi quitado em 09.05.91; salário de março de 1991 Ibi 
pago cm 10.06.91; salário de maio de 1991 foi quitado ern 15.07.91; salário dc Junho dc 1991 tin 
pago em 18.08.91; salário de Julho de 1991 foi quitado em 06.09.91: o salário de agosto dc 1991 
foi pago 10.10.91, e o salário de setembro de 1991, em 07.01.92. 

Em corolários, impõe-se a incidancia de juros e correção monetaiia. cm lace 
da inobservância da norma do artigo 459 da CLT. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

5584/70. 

F. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

Indefere-se o pedido, eis que não atendidos os requisitos do artigo 14 da I .ei 

03. CONCLUSÃO 

Face ao exposto, decide a MM 4' JCJ dc Cuiabá, A unanimidade, julgar a 
reclamação PROCEDENTE EM PARTE, para condenar o reclamado a pagar ao reclamanie, o 
valor concernente is verbas deferidas na fundamentação supra, que aqui se integra para os uns de 
lei. Liquide-se por cálculos, com fiulcro4 variação salarial. 0 serve-se o Provimento 01/93 do 
TST. Custas, pelo reclamado, • 0,0O calculadas s valor arbitrado dc R$1.500,00. 
Incidem juros e correção mon "ria. Pra lei. Cientes s es. 

ADRIA 0 BEZERRA OSTrk 
JU PRESIDENTE 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 14 JUNTA DE CONCILIA CÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

REF. PROCESSO NO 2.035/92 

RECLAMANTE: JOSE RODRIGUES DA COSTA 

Compard-ta de 
Desenvolvimento do Estado de Mato Gros so - CODEMAT, sociedade a-anima de economia msita, sediada no Centro Politico Administrativo - CPA - Palácio Paiaguras, nesta Capital, por seu procurador abaixo assinado, vem a presença de Vossa Excelencia, para CONTESTAR a Reclamacio Trabalhista acima, e o faz pelos motivos que passa a expor e a requerer: 

1. A inicial .; inaugurada com inverdades, eis que o cargo do RECLAMANTE foi de Segurança e não Vigia, que prestava sua jornada de trabalho no horário normal de expediente, ou seja, das 08:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 18:00 horas, perfazendo um total de 40 horas semanais, com folga de sábados e domingos. 0 salário correto a época da dispensa era aquele consignado no seu pedido mi cial, ou seja, de CR$ 90.736,00 (noventa mil, setecentos e trinta e 

--r 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1* JUNTA DE CONCILIA 

CÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

• 

REF. PROCESSO NQ 2.035/92 

RECLAMANTE: JOSE RODRIGUES DA COSTA 

• 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros 

so - CODEMAT, sociedade anônima de economia msita, sediada no Centro 

Politico Administrativo - CPA - Palácio Paiaguis, nesta Capital, por 

seu procurador abaixo assinado, vem a presença de Vossa Excelência, 

para CONTESTAR a Reclamação Trabalhista acima, e o faz pelos motivos 

que passa a expor e a requerer: 

1. A inicial inaugurada com inverdades, eis que 

o cargo do RECLAMANTE foi de Segurança e não Vigia, que prestave sua 

jornada de trabalho no horário normal de expediente, ou seja, das 

08:00 as 12:00 horas e das 14:00 is 18:00 horas, perfazendo um total 
de 40 horas semanais, com folga de sábados e domingos. 0 salário 

correto a época da dispensa era aquele consignado no seu pedido 

cial, ou seja, de CR$ 90.736,00 (noventa mil, setecentos 
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seis cruzeiros). A RECLAMADA cumpriu o Dissídio Coletivo e seu Ter 

no Aditivo, não sendo verdadeira a alegação do RECLAMANTE de que a 

RECLAMADA não cumpriu com "suas borigaçOes trabalhistas contratuais". 

2. Quanto i aplicação do art. 60, S 1Q da Lei nQ 

87.178/91, a RECLAMADA cumpriu integralmente com suas exigências e 

não sio devidos nenhum reajuste ou abono, como quer fazer crer o RE 

CLAMANTE. Quanto ao item 3, os reajustes pleiteados foram, a exemplo 

dos outros, totalmente cumpridos. 

• 

• 

• 

3. Abusiva e a pretensão de pleitear a "Licença Pre 

mio proporcionalmente", eis que esse beneficio 86 é extensivo aos que 

completem 5 (cinco) anos de efetivo serviço, o que não 6 o caso do 

RECLAMANTE que foi admitido em 26/06/88 e se desligou em 09/10/91, 

contando, portanto, com pouco mais de 3 (três) anos de serviço, não 

lhe sendo conferido tal direito. 

4. A RECLAMADA não pagou os salários em atraso e tam 

pouco pagou correção nos meses de dezembro/90, 13Q salário/90 e ja 

neiro/91, devendo de plar ser indeferida tal pretensão. 

5. No item 6, o RECLAMANTE volta i realidade, quan 

do afirma que foi admitido como Segurança, o que não lhe confere,nem 

com a ajuda da imaginação sequiosa de seu patrono, as horas extras 

que postula. A jornada de trabalho do Segurança 6 de 40 horas sena 

nais, e não trabalha aos sábados, domingos e feriados, e não procede 

a alegação de que "cumpria a jornada das 06:00 as 18:00 horas, sem 

que nenhum pagamento adicional lhe fosse feito por conta dessas ho 

ras extraordinárias". Por outro lado, as 1.512 horas normais vem can 

756 horas em dobro referentes a 155 domingos e 34 feriados laborados, 

sio abusivas e nunca foram prestados. 

6. A RECLAMADA pagou integralmente os valores refe 
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seis cruzeiros). A RECLAMADA cumpriu o Dissídio Coletivo e seu Ter 

mo Aditivo, não sendo verdadeira a alegação do RECLAMANTE de que a 

RECLAMADA não cumpriu com "suas borigaçOes trabalhistas contratuais". 

2. Quanto a aplicação do art. 60, S 10 da Lei n0 

87.178/91, a RECLAMADA cumpriu integralmente com suas exigências e 

não sio devidos nenhum reajuste ou abono, como quer fazer crer o RE 

CLAMANTE. Quanto ao item 3, os reajustes pleiteados foram,a exemplo 

dos outros, totalmente cumpridos. 

• 

• 
3. Abusiva é a pretensão de pleitear a "Licença Pre 

mio proporcionalmente", eis que esse beneficio só é extensivo aos que 

completem 5 (cinco) anos de efetivo serviço, 

RECLAMANTE que foi admitido em 26/06/88 e se 

o que não é o caso do 

desligou em 09/10/91, 

contando, portanto, com pouco mais de 3 (três) anos de serviço, não 

lhe sendo conferido tal direito. 

4. A RECLAMADA não pagou os salários em atraso e tarn 

pouco pagou correção nos meses de dezembro/90, 130 salário/90 e ja 

neiro/91, devendo de plano ser indeferida tal pretensão. 

5. No item 6, o RECLAMANTE volta i realidade, quan 

do afirma que foi admitido como Segurança, o que não lhe confere,nem 

com a ajuda da imaginação sequiosa de seu patrono, as horas extras 

que postula. A jornada de trabalho do Segurança é de 40 horas sernA 

nais, e não trabalha aos sábados, domingos e feriados, e não procede 

a alegação de que "cumpria a jornada das 06:00 is 18:00 horas, sem 

que nenhum pagamento adicional lhe fosse feito por conta dessas ho 

ras extraordinárias". Por outro lado, as 1.512 horas normais vem can 

756 horas em dobro referentes a 155 domingos e 34 feriados laborados, 

sio abusivas e nunca foram prestados. 

6. A RECLAMADA pagou integralmente os valores refe 
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rentes ao FGTS do RECLAMANTE. Quanto ao item 8, a RECLAMADA quitou 

os valores contratuais, só ocorrendo a assinatura da homologação na 

quela data por estar residindo em Juina. Quanto aos abonos referi 

dos no item 9, foram totalmente satisfeitos pela RECLAMADA, não pro 

cedendo a alegação que ela não cumpriu i risca da lei. 

7. Os valores, cálculos, números e outros gráficos 

(?) referidos no item 11, não estariam mesmo a merecer reparos, eis 

que sio ilegais, e a "maior remuneração para o cálculo das verbas 

rescisórias" referidas não tem respaldo legal. As verbas relaciona 

das no item 12 estio fora de propósito, eis que o RECLAMANTE recebeu 

e deu quitação daquelas verbas em sua Rescisão Contratual. As verbas 

ali descritas, em especial as letras "i", "1" e "m" sio verbas pres 

critas e mesmo que não o fossem o RECLAMANTE haveria de relacioná-

las, a contento, mês a mês, para que a RECLAMADA pudesse contestá-la. 
A letra "j" e "e" já foram contestadas acima e a letra "q", referente 

a juros de mora estio impugnados em petição i parte, que segue esta 

contestação. Por final, não hi o que falar em verbas incontroversas, 

eis que elas não existem. 

Protesta provar todo alegado, por todas as provas I 

admitidas de direito, sem exceção de nenhuma, juntada de documentos, 

pericias, oitiva de testemunhas, depoimento pessoal do RECLAMANTE, 

que desde já se requer, e o que mais que será suprido por essa r. 

Junta. 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiabi-MT, 10 de fevereiro de 1.993 
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rentes ao FGTS do RECLAMANTE. Quanto ao item 8, a RECLAMADA quitou 

os valores contratuais, só ocorrendo a assinatura da homologação na 

quela data por estar residindo em Juina. Quanto aos abonos referi 

dos no item 9, foram totalmente satisfeitos pela RECLAMADA, não pro 

cedendo a alegação que ela não cumpriu i risca da lei. 
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(?) referidos no item 11, não estariam mesmo a merecer reparos, eis 

que sio ilegais, e a "maior remuneração para o cálculo das verbas 

rescisórias" referidas não tem respaldo legal. As verbas relaciona 

das no item 12 estio fora de propósito, eis que o RECLAMANTE recebeu 

e deu quitação daquelas verbas em sua Rescisão Contratual. As verbas 

ali descritas, em especial as letras "i", "1" e "m" sio verbas pres 

critas e mesmo que não o fossem o RECLAMANTE haveria de relacioná-

las, a contento, ms a mis, para que a RECLAMADA pudesse contestá-la. 

A letra "j" e "e" já foram contestadas acima e a letra "q",referente 

a juros de mora estio impugnados em petição a parte, que segue esta 

contestação. Por final, não hi o que falar em verbas incontroversas, 

eis que elas não existem. 

Protesta provar todo alegado, por todas as provas 

admitidas de direito, sem exceção de nenhuma, juntada de documentos, 

pericias, oitiva de testemunhas, depoimento pessoal do RECLAMANTE, 

que desde já se requer, e o que mais que Berl suprido por essa r. 

Junta. 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiabá-MT, 10 de fevereiro de 1.993 



EXMO MIR DR JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIWO E JULGA-

MENTO DE CUIABA - MT. 

Ref.: Processo n2 2035/92 

reclamante: JOSE RODRIGUES DA COSTA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO- CODEMAT, sociedade anonima de economia mista,inscri 

ta no CGC/MF n2 03.474.052»001-32, sediada no Centro Politico e 

Administrativo - P Co _.A. - Palicio Paiaguis, nesta Capital, por - 

seu procurador, abaixo assinado, vem a presença de V.Exa.,para - 

IMPUGNAR,  ovalor atribuido %a presente reclamação traba - 

lhista, de acbrdo com o art. 261 do COdigo de Processo Civil,a - 

plicado, subsidAriamente, ao Processo do Trabalho. 

0 valor atribuido, pelo reclamante, alem 

de ser abusivo 6 imoral e revela a ganância de seu patrono, no 

condizente com os "pretensos" direitos, que pleiteia, uma vez - 

que so verbas "que julga ter direito" nao constituindo, dest'ar 

te, direito liquido e certo, e principalmente no final de sua pe 

tição, no item 12, letra "q", onde aleatoriamente, lança uma im-

portincia de cr$219.317.614,24, tentando ludibriar a justiça. 

Posto isto, vem requerer que se ouga o re 

clamante, dentro do prazo estabelecido no artigo supra, para que 

atribua causa o valor correto e real, sob pena de ser arbitra-

do por essa r. Junta. 

Termos em que j. esta 

P. Deferimento. 

Cbi, em 04 de fevereiro de 1993 
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11 FEVEREIRO 

CUIABÁ - MT 

ANDR1 DAMASCENO 

93 

2035 92 JOSÉ, RODRIGUES DA COSTA 

CIA DE DESENVOLVINENTO DO ESTADO DE 

NATO GROSSO 

13:22 

, presente o procurador do reclamante ADR. LUIS OTAVIO BERT 

ZO REIS, OAB/MT. 0 reclamado pelo preposto SEBASTIXO CARLOS CORRÊA COSTA 

assistido pelo DR. LUIZ EDUARDO DA SILVA CAYPOS, OABAT; 

Em face do falecimento do reclamante fica suspenso o processo 

por 60 dias para que possa promover a habilitaçao incidental de seus suce4 

sores. 

Encerrada hs 13:25 horas. 

Nada mais. 
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O CODEMAT 

4 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO SNR DR JUIZ PRESIDENTE DA la. 
JUNTA DE cowcILIAgAo E JULGA-

MENTO DE CUIABA - MT. 

Ref.: Processo n2 2035/92 

reclamante: JOSE RODRIGUES DA COSTA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE 

MATO GROSSO- CODEMAT, sociedade 
anonima de economia mista,inscri 

ta no CGC/MF n2 
03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico 

e 

Administrativo - C.P.A. - Palácio 
Paiaguás, nesta Capital, por 

seu procurador, abaixo assinado, 
vem a presença de V.Exa.,para 

IMPUGNAR,  ovalor atribuido 'a 
presente reclamação traba 

lhista, de acOrdo com o art. 261 
do Código de Processo 

Civil,a 

plicado, subsidiariamente, ao 
Processo do Trabalho. 

0 valor atribuido, pelo 
reclamante, além 

de ser abusivo é imoral e revela a 
ganância de seu patrono, não 

condizente com os "pretensos" 
direitos, que pleiteia, uma vez - 

que são verbas "que julga ter 
direito" não constituindo, dest'ar 

te, direito liquido e certo, e 
principalmente no final de sua pe 

tição, no item 12, letra "q", onde 
aleatoriamente, lança uma im-

portância de cr$219.317.614,24, 
tentando ludibriar a justiça. 

Posto isto, vem requerer que se 
ouga o re 

clamante, dentro do prazo 
estabelecido no artigo supra, para que 

atribua 'a causa o valor correto e 
real, sob pena de ser arbitra-

do por essa r. Junta. 

Termos em que j. esta 

P.Deferimento. 

Cbá, em 04 de fevereiro de 
1993 

door o a 

Liase. O I rliT — 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ 
PRESIDENTE DA 14 JUNTA DE CONCILIA 

QA0 E JULGAMENTO DE CUIABA - 
MATO GROSSO. 

REF. PROCESSO Ng 2.035/92 

RECLAMANTE: JOSÉ RODRIGUES DA COSTA 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Gros 

so - CODEMAT, sociedade anônima de economia 
mista, sediada no Centro 

Politico Administrativo - CPA - Palácio 
Paiaguás, nesta Capital, por 

seu procurador abaixo assinado, vem a presença de Vossa 
Excelencia, 

para CONTESTAR a Reclamação Trabalhista 
acima, e o faz pelos motivos 

que passa a expor e a requerer: 

1. A inicial é inaugurada com inverdades, eis 
que 

o cargo do RECLAMANTE foi de Segurança e no 
Vigia, que prestava sua 

jornada de trabalho no horário normal de 
expediente, ou seja, das 

08:00 as 12:00 horas e das 14:00 as 
18:00 horas, perfazendo um total 

de 40 horas semanais, com folga de 
sábados e domingos. 0 

correto a época da dispensa era 

cial, ou seja, de CR$ 90.736,00 

salário 

aquele consignado no seu pedido mi 

(noventa mil, setecentos e trinta 
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• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

seis cruzeiros). A RECLAMADA cumpriu o Dissídio Coletivo e seu 
Ter 

mo Aditivo, não sendo verdadeira a alegação do 
RECLAMANTE de que a 

RECLAMADA não cumpriu com "suas borigações trabalhistas 
contratuais". 

2. Quanto a aplicação do art. 60, .5 10 da Lei no 

87.178/91, a RECLAMADA cumpriu integralmente com suas 
exigencias e 

não são devidos nenhum reajuste ou abono, como quer 
fazer crer o RE 

CLAMANTE. Quanto ao item 3, os reajustes pleiteados foram, a 
exemplo 

dos outros, totalmente cumpridos. 

3. Abusiva á a pretensão de pleitear a "Licença Pre 

mio proporcionalmente", eis que esse beneficio só á 
extensivo aos que 

completem 5 (cinco) anos de efetivo serviço, o que não á o caso 
do 

RECLAMANTE que foi admitido em 26/06/88 e se desligou em 09/10/91, 

contando, portanto, com pouco mais de 3 (trás) 

lhe sendo conferido tal direito. 

anos de serviço, não 

4. A RECLAMADA não pagou os salários em atrasoe tam 

pouco pagou correção nos meses de dezembro/90, 130 salário/90 e ia 

neiro/91, devendo de plano ser indeferida tal pretensão. 

5. No item 6, o RECLAMANTE volta a realidade, quan 

do afirma que foi admitido como Segurança, o que não lhe confere, 
nem 

com a ajuda da imaginação sequiosa de seu patrono, as horas extras 

que postula. A jornada de trabalho do Segurança á de 40 horas sema 

nais, e não trabalha aos sábados, domingos e feriados, e não procede 

a alegação de que "cumpria a jornada das 06:00 as 18:00 horas, 
sem 

que nenhum pagamento adicional lhe fosse feito por conta dessas ho 

ras extraordinárias". Por outro lado, as 1.512 horas normais vemccm 

756 horas em dobro referentes a 155 domingos e 34 feriados laborados, 

são abusivas e nunca foram prestados. 

6. A RECLAMADA pagou integralmente os valores r fe 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

rentes ao FGTS do RECLAMANTE. 
Quanto ao item 8, a RECLAMADA 

quitou 

os valores contratuais, só ocorrendo 
a assinatura da homologação na 

quela data por estar residindo em 
Juina. Quanto aos abonos referi 

dos no item 9, foram totalmente 
satisfeitos pela RECLAMADA, não pro 

cedendo a alegação que ela não 
cumpriu a risca da lei. 

7. Os valores, cálculos, números e 
outros gráficos 

(?) referidos no item 11, não 
estariam mesmo a merecer reparos, eis 

que são ilegais, e a "maior 
remuneração para o cálculo das verbas 

rescisórias" referidas não tem respaldo legal. 
As verbas relaciona 

das no item 12 estão fora de 
propósito, eis que o RECLAMANTE recebeu 

e deu quitação daquelas verbas 
em sua Rescisão Contratual. As 

verbas 

ali descritas, em especial as 
letras "i", "1" e "m" são verbas pres 

critas e mesmo que não o fossem o 
RECLAMANTE haveria de relacioná-

las, a contento, mes a mes, para que a 
RECLAMADA pudesse contestá-la. 

A letra "j" e "e" já foram 
contestadas acima e a letra "q",referente 

a juros de mora estão impugnados 
em petição a parte, que segue esta 

contestação. Por final, não ha o que falar em verbas incontroversas, 

eis que elas não existem. 

admitidas 

pericias, 

que desde 

Junta. 

Protesta provar todo alegado, por todas 
as provas 

de direito, sem exceção de nenhuma, 
juntada de documentos, 

oitiva de testemunhas, depoimento 
pessoal do RECLAMANTE, 

já se requer, e o que mais que 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

será suprido por essa r. 

Cuiabá-MT, 10 de fevereiro de 1.993 

va 

• 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1:4 JUNTA DE COI ILIAc! 

JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

j. Cl. 

nl_c r

processo n2 2035/92 

23.33.1.95'3 

. p. op. glimasosme 
Jalz Presidents 

201..UREA MARIA CO s , brasileira, 

viúva, do lar, portadora da Cédula de Identidade de RG n2 587.619-

MT, inscrita no CPF/MF sob no 420.173.431-53, residente 

domiciliada na Rua das Azaléias, n2 237, Módulo 04, Juina-MT; 

e 

APARECIDA RODRIGUES COSTA, 

brasileira, solteira, do lar, portadora da Cédula de Identidade de 

RG n2 866.355-MT, inscrita no CPF/MF sob no 537.998.951-91, 

residente e domiciliada na R. das Azaléias, n2 237, M-04, Juina-MT; 

LU I Z RODR I GUE S COSTA, brasileirp, 

solteiro, portador da Cédula de Identidade de RG n2 650.097-MT, 

inscrito no CPF/MF sob n2 458.464.481-00, residente e domiciliado 

na Rua das Azaléias, n2 237, Módulo 04, Juina-MT; 



9 
E 

D I RVA.L RODR I GUE S 

brasileiro, solteiro, mecânico, portador da Cédula de Identidade de 

RG no 651.870-MT, inscrito no CPF/MF sob no 458.475.761-53 

residente e domiciliado na Rua das Azaléias, n2 237, Juina-MT; 

RODRIGUESJOSE  COSTA F I LHO , 

brasileiro, solteiro, mecânico, portador da Cédula de Identidade de 

RG no 866.357-MT, inscrito no CPF/MF sob n2 483.630.901-82, 

residente e domiciliado na Rua das Azaléias, n2 237, Juina-MT; a, 

VALDE C I R. RODRIGUES COSTA, 

brasileiro, solteiro, garimpeiro, portador da Cédula de Identidade 

de RG n2 651.885-MT, inscrito no CPF/MF sob no 458.475.411-04, 

residente e domiciliado ri,k Rua das Azaléias, ng 237, Módulo 04, 

Juina-MT, todos pelo advogado ao final assinado (docs. anexos), o 

qual já está devidamente qualificado nos autos da RECLAMA00 

TRABALH I STA que JOSË RODRIGUES COSTA ajuizou contra a 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO — CODEMAT , perante essa MM. Junta, 

vêm, respeitosamente, 6. presença de V.Ex. . para, nos termos do 

artigo 1060, I, do 

1-1.1313 I I., I TAR. 

Código de Processo Civil, Se 

como de fato se habilitado têm, naquele 

processo trabalhista, em razão do falecimento do reclamante 

conforme certidão de óbito já anexada aos autos. 

A primeira habilitante acima nomeada, 'AUREA MARIA 

COSTA, é a viúva do falecido, com quem era casada sob o regime da 

comunhão universal de bens, anteriormente ao advento da Lei do 



4 

Divórcio 

herdeiros 

anexas). 

(certidao de casamento 
anexa). Os demais habiN 

alb 

necessários, filhos do casal (certidões de nascimentos 

DECLARAM, outrossim, para os devidos fins 

efeitos de direito, inexistirem outros herdeiros necessários 

Assim, respeitosamente 
requerem ê. V.Exf1, digne-s6 

de determinar a notificacgto da 
reclamada para, querendo, 

contestar 

a presente 
habilitação, a qual deverá ser 

julgada procedente, pax 

o fim especial de 
prosseguir a reclamação 

trabalhista retro citada, 

figurando os ora habilitantes no polo ativo daquele processo. 

Uma vez decidida esta 
habilitagsao, digne-se V.E.

de determinar o prosseguimento da reclamação trabalhist , 

designando-se data para a necessária 
audiência inaugural, como de 

direito. 

PP; 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 18 de março de 
1993. 

n,ozo R-is 

- OAB/MT n_ 3038 - 
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pelo presente instrumento de procurac50 ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) 

bastante(s) procurador(es) o(s) Sr .(s) Dr. (s) 

LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS, 
brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na 
OAB/MT'sob n° 3038, e 

no CPF/MF sob n
2 
021.936.058-

82, com 
escritOrio na Rua 

General Valle, ng 321 - sala 
1003 

- 10° andar, Edificio Marechal Rondon, nesta Capital, 

X:X:X: 

X:X:X: 

X:X:X: 

x:x:x: 

X:X:X: 

X:X:X: 

x:x:x: 

a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o Mr° em geral, com a cláusula "ad-judicia" 

a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos 

do(s) outorgante(s) perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia 

ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) 

ou reclamante(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), 

podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acôrdo, recorrer, receber e dar quitação, 

confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber 

citação, bem como substabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes, se assim lhe(s) 

convier, e praticando todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, 

dando tudo por bom, firme e valioso. 
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pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) 

bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) Dr.(s) 

LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/MT sob n2 3038, e no CPF/MF sob n2 021.936.058-

82, com escritOrio na Rua General Valle, n2 321 - sala 1003 

- 102 andar, Edificio Marechal Rondon, nesta Capital, 

x:x:x: 

x:x:x: 

x:x:x: 

x:x:x: 

x:x:x: 

x:x:x: 

x:x:x: 

a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o filiro em geral, com a cláusula "ad-judicia" 
a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos 
do(s) outorgante(s) perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia 
ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) 
ou reclamante(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), 
podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acôrdo, recorrer, receber e dar quitação, 
confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber 
citação, bem como substabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes, se assim lhe(s) 
convier, e praticando todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 
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pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) 
bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) Dr.(s) 

LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/MT sob ng 3038, e no CPF/MF sob ng 021.936.058-

82, com escritOrio na Rua General Valle, ng 321 - sala 1003 

- 102 andar, Edificio Marechal Rondon, nesta Capital, 

x:x:x: 

x:x:x: 

x:x:x: 

x:x:x: 

x:x:x: 

x:x:x: 

x:x:x: 

a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o feiro em geral, com a cláusula "ad-judicia" 
a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos 
do(s) outorgante(s) perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia 
ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) 
ou reclamante(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), 
podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acôrdo, recorrer, receber e dar quitação, 
confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber 
citação, bem como substabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes, se assim lhe(s) 
convier, e praticando todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, 
dando tudo por bom, firme e valioso. 
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pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) 

bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) Dr.(s) 

LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/MT sob n° 3038, e no CPF/MF sob n2 021.936.058-

82, com escritOrio na Rua General Valle, n9 321 — sala 1003 

— 102 andar, Edificio Marechal Rondon, nesta Capital, 

x:x:x: 

X:X:X: 

X:X:X: 

X:X:X: 

X:X:X: 

X:X:X: 

X:X:X: 

a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o fôro em geral, com a cláusula "ad-judicia" 

a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos 

do(s) outorgante(s) perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia 

ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) 

ou reclamante(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), 

podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acôrdo, recorrer, receber e dar quitação, 

confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber 

citação, bem como substabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes, se assim lhe(s) 

convier, e praticando todos os atos nec para o bom e fiel desempenho deste mandato,Ab sio
dando tudo por bom, firme e valioso.
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pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) 

bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) Dr.(s) 

LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/MT sob n2 3038, e no CPF/MF sob n2 021.936.058-

82, com escritOrio na Rua General Valle, n2 321 — sala 1003 

— 102 andar, Edificio Marechal Rondon, nesta Capital, 

X:X:X: 

X:X:X: 

x:x:x: 

X:X:X: 

X:X:X: 

X:X:X: 

X:X:X: 

f,

a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o fiiro em geral, com a cláusula "ad-judicia" 

a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos 

do(s) outorgante(s) perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia 

ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) 

ou reclamante(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), 

podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acôrdo, recorrer, receber e dar quitação, 

confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber 

citação, bem como substabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes, se assim lhe(s) 

convier, e praticando todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, 

dando tudo por bom, firme e valioso. 
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pelo presente instrumento de procuração ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) 

bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) Dr.(s) 

LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS, brasileiro, casado, advogado, 

inscrito na OAB/MT sob n2 3038, e no CPF/MF sob n2 021.936.058-

82, com escritOrio na Rua 
General Valle, n2 321 - sala 1003 

- 102 andar, Edificio Marechal Rondon, nesta Capital, 

X:X:X: 

X:X:X: 

X:X:X: 

X:X:X: 

x:x:x: 

X:X:X: 

X:X:X: 

a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o fEiro em geral, com a cláusula "ad-judicia" 

a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos 

do(s) outorgante(s) perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, repartição pública, autarquia 

ou entidade paraestatal, propondo ação competente em que o(s) outorgante(S) seja(m) autor(es) 

ou reclamante(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), 

podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acôrdo, recorrer, receber e dar quitação, 

confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber 

citação, bem como substabelecer a presente, com ou sem rvas de poderes, se assim lhe(s) 

convier, e praticando todos os atos necessários para o desempenho deste mandato, 

dando tudo por bom, firme e valioso. 
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EXMO SNR DR JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIAQA0 E JULBAMEN 

TO DE CUIABA + MATO GROSSO. 

ous

?)

ef. Processo Processo 2.035/92 

Reclamante: JOSE RODRIGUES DA COSTA 

(N, 

R

......,mrkiJAHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEMAT, ja devidamanteqqualificada nos autos acima,por 
seu procurador, abaixo assiaado, vem a presença de V.Exa., para re-
querer a ext411.95o do presente-feito, tendo em vista que os herdei - 

ros do reclamante no se habilitaram no processo, no prazo concedi-

do por essa Junta na audiência do dia 11.02.93. 

Tgrmcs em que j. esta 

P. Deferimento 

Cuiab.i, em 5 de g6sto de 1993 

Elpl.,.• 
<AB-MT 3 , 



Luiz Otávio aartozo Reis 

- advogado - 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 1.Q. JUNTA DE CONCILIA 

JULGAMENTO DE CUIABA/MT 

C. processo n2 2035/92 

R. Hoje. 

J. Vista ao reclamado, por 
05 

dias. I. 

CIA, 05.11.93. 

0 E 

.gUREA,, COST'A 

JOSE RODRIGUES COSTA''' L.,H0 , viúva e filio 

respectivamente de .JOSË RODRIGUES COSTA, 

advogado infra assinado, nos autos da RECLAMAÇAO TRABALHISTA 

por se 

que movem contra a COMPANHIA 
DE DESENVOLMIMENT 

DO ESTADO DE tuvrc) GROSSO -- COLMEMAnP, ei 

trdmite por essa MM. Junta, em atenção ao r despacho constante d 

fie. 68, vêm, respeitosamente, & presença de V.Exq, requerer 

juntada aos autos da anexa fotocópia, devidamente 
autenticada, 

certidao expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social, Post 

de Beneficio de Juina/MT, certificando serem os ora requerent 

dependentes do falecido reclamante. 

Comprovada, pois, a dependênci 

requerem, respeitosamente, a. V.Ex4, digne-se de im -rimir norm 

Rua. Gonave.' Valia. 321. male. 1003. 
Ed. Mal. Rondon. culabsvm (066) 824.300 



Luiz Otávio Rartozo Reis 

- advogado - 

andamento & presente reclamação, como de direito, que ever= 

prosseguir em nome dos ora requerentes 
para todos os fins e efeito 

legais. 

TERMOS EM QUE, 

PEDEM DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 02 de setembro de 1993. 

PP/ oxo is 

- QAB/MT-n2 30 8 

Run Unworn]. Valle. 321. moan. 
1003. Rd. Mnl. Rondon, Cui.nbA/VT - 

(066) 824. 



Luiz Otávio Bertozo Reis 
- advogado - 

INSS / INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

mom Spam 90orrisrkios 
I 

[DIVISA0 LOCAL DE SEGUROS SOCIAIS

JOSE RODRIGUES COSTA 

Certifico para os (Ins provlstos no parhgralo 19 do Art, 40 Lei ComplerRerallailit moo' m' ;'- % .... 
... .,!.w..... 

rali, 8.858 de 24/11/80, a parigralo único aio Art. 19 do Decree n9 85.848 illit11(03/ 81::qui94C1:! ''' ..:,,A4 
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947 ''4 ./0004 468 3$ 4. 

I'll T WO I minotnAoom --A--, 4Soc ,

COMPANIA DE DESENVOLVIMENTO CODEMAT 

PIDUIPIDA IM 

REQUERIDA EM 25/02/93 

DATA DO OBITO 06/08/92 

AUREA MARIA COSTA 
JOSE RODRIGUES COSTA FILHO 

Lola Curtido tom el Ito para ley 

A) PS- Programbrale I lettAl iit' 
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S pow 
[017032592080 
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26/07/1944 
23/09/1973 

09159 

C) FGTS - Fundo do Garantia do Tempo de Serviço 

0) Quantias dmIclas polo empregador a seu empregado em decorrancla do rolacio do emprego 

El Reslituicio 

F) Soldos de 
Proviralos 

.11D-LTAMINDISID 

Ronda 

. cadernelas de poupança, fund on o. do acordo com Ilmllos 

s nio aelstam na sucessão outr be ollcs a Inventrarlo. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
4°. Jun ec 

ENDEREÇO: 

'7mento 
I 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
RUdMi nJa R , 1:d. Bianchi 
CEP. 78010-080 - Cuiabã - MT. 

NOT. INT. N°  1402/94 I Em 04 / 04 / 94 

PROCESSO N°  
400/93

RECTE. :  JOSË RODRIGUES DA COSTA 

RECDO. : 
COMPANHIA DESENV. ESTADO MATO GROSSO - CODEMAT 

notificado 
Pela presente, fica V. Sa.  para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(s)  1 3

01 - Comparecer 5 audiência para o dia de 

horas e 

abaixo: 

de 

minutos. 

às 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

07 - Impugnar embargos à Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)  no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  

12- Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art.846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13 _Processo redistribuido a 4g JCJ de Cuiab6. sito a Miranda Reis,441 

Audiencia de Instrução designada p/dia 18.04.94 -as 13:52 horas. 

Not.1402/94 P.400/93 

CODEMAT—COMPANKEA DESENVOLVIMENTO EST 

Palácio Paiaguis - CPA 

ST 2012-2 Cuiabá MT 

CONTRA 

T. II. T. 

dias. 

dias. 

X 

C TIFICO que o presente ex 

pediente foi encaminhado 

destinatário, via postal 

OJ / 
Dir • da a retar 

.tudbgitti. 

1DR / AAT 

gag Oda 



ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGIÃO 

4. fura (!e Coal a0c) e hilgamento 

Jt_1`,'ilçA CO TRABALli0 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE

1403/94 

PROCESSO N° 

JOSE RODRIGUES DA COSTA 
RECTE. . 

RECDO. : 
COMPANHIA DES/TV. ESTADO NATO GROSSO CODENA7

EM

Pela presente, fica V Sa. 

no(s) item(s) 13 

01 - Comparecer A audiência para o dia 

horas e 

400/93 

notificado 

abaixo 

de 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissào. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a) 

07 - Impugnar embargos a Execução 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os) 
no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em 

12 - Comparecer a audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa poderá apresentar sua defesa (a 846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13-Processo redistribuido a Lo JCJ de Cuiabá, sito a T:iiranda Reis,441 

Aucliencia de in.struggo designada p/dia 15.04.94 %as 13;52 horas. 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 

de 

minutos 

ás 

Nota403,94 13.400/93 
6 /0 

CODEMAT A/C Dr.ELEIDIO 
ONOFRE CLARO 

Palficio Paiaguis Centro 
Politico Admi 

JT 2012-2cu i a bi 

ST 

MT 

) dias. 

) dias. 

CONTRAT3 JDRIMT 

•N 1823 

CERTIFICO que o presente ex-

diente foi encaminhado ao 
rativo 

destinatário, via postal , em 

C71  / 0(4 1 v -feira 
___

Dir 

l'AcnIco JuilclAo va 
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18 abril 

Cuiaba/MT 

ADRIANO BEZERRA COSTA 

94 

4 400/93 

JOSÉ RODRIGUES DA COSTA 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-"CODEMAT" 

14:49 

Presente o reclamante, aompanhado de seu advo-

gado Dr. Luiz Otavio Bertozo Reis 0A13/MT 3038. Presente a recla-

mada representada pelo preposto Sr. Sebaatiao Carlos Correa da Cos 

ia, acompanhado de seu advogado Dr. Newton H. da Costa Farias, que 

devera juntar a procuragao em 05 didas, dito, o reclamnte ausente, 

presente o Sr. Valdeci Rodrigues Costa. 

Pelo juiz presidente foi dito que defere o prazo 

de 60 dias para que os herdeiros do reclamante se habilitem aos au 

tos na forma legal, devendo o espOlio ser representado em jaw pe 

lo invetariante. Determina-se a retificagao da andstraçao, para que 

conste como reclamante o espOlho de Jos; Rodrigues da Costa. 

Determina-se o espaçamento da audiencia para o 

dia 22.06.94 88 13:30 horas. Partes cientes. 

Encerrada its 14;55 horas. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 11 dias do mês de  julho  do ano de 19 94 , reuniu - se 

a  4  .1 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiab6./MT  , presentes 

o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente Dr.(a)  ADRIANO BEZERRA COSTA 

e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao 

J.C.J. 400 I93 , entre partes: 

ESPÓLIO DE JOSÊ RODRIGUES DA COSTA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

As 13:40  horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, 

apregoadas as partes. Presente o reclamante, acompanhado de seu advoga. 

do Dr. Nilson de Arruda Pinto OAB/MT 2425. Reclamado ausente. 

Pela ordem, o reclamante requereu fosse aplcado 

as penas de revelia e confissgo ao reclamado ausente. Disse o 

Juiz Presidente que a Junta se reserva o direito de apreciar o 

requerimento quando da prolaçgo da sentença. Prejudicada da con 

ciliaggo. Sem outras provas, encerrada a instrução processual. 

Prejudicada a 2g proposta de conciliação. Razges finais orais. 

Audiência de publicaggo de sentença designada pa 

ra 18.07.94 às 15:15 horas. Ciente o recl ante. NOTIFICAR 0 RE-

CLAMADO COM URGÊNCIA. is. 

Enc 13:43 h 

r 
Implo de S. GObt% eir,urz Classisla Rep. dos EmorerWog 

(Adriano Bezerra Costa 
Adz do Trabalho Substituto 

CUIA0fit - MT 
Reclamzr":. : Vrj rig...CL_CR 
Advogado c fRec!amante 

4 a

e 

.riins (Ics thrnIui 
Juiz Claulata dos Empregadores 



1 luiz otávio bertozo reis 

- advogado - 

EXCELENTISSIMO SENHOR DnUTOR JUIZ 

JUNTA DE coNcILIAgAo E JULGAMENTO 

processo no 400/93 

PREEIDENTE DA 

CUIABA/MT fl  r -

Cost° eto 
ltsot°' citcw"." too' 

304° 

ESPÓLIO DE JOSÉ RODRIGUES COSTA, 

por se ,-1 advogado ao final assinado, nos autos da 

RECLAMAÇA0 TRABALHISTA que move contra a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, em 

r m t E? perenoc essa MM. Junta, 

r.sentenga constante de fls. 

omissbes contradicties, 

presangE de Vossa Excal ncia, 

vem, 

tendo em v -;sfa a 

vislumbrando mela 

respeitosamente. A 

para propor os presente=. 

EMBARGOS DE DECL AR AgA0 

Aquele "decisum", pelos motivos de fato e de li reito a 

sequir 

Ingressou -se C.:DM prEsente 

alegando descumprimento de direitos tabalhistas por 

parte 

do 

,4 RECLAMADA, tanto durante COMO no encerramentc 

pacto labora I 



Processada a reclama0o, foi prolat 

respeitAvel sentença de fls. 

alegagtes e o direito 

parcialmente a RECLAMADA nas verbas 

RECLAMANTE. 

Porém, 

RECLAMANTE que naquela 

a qual bem analisou as 

ent,=,ndeu per condenar 

pleiteadas pelo 

"data venia", entende o ESPÓLIO 

decis&o nA uma contradigo r . 

entre pleitos deferidos 

indeferidos direitos que 

outros direitos deferidos. 

quanto 

deferido. 

indeferidos, palE foram 

mera consegOZ;ncia 

E há também, "venha" mantida. omisso 

a extensAo 

Civi l, assim 

de um dos direitos 

O artigo 464 

cispbe: 

que restou 

Código de Processo 

464. Cabem embargos de deciarag%o 

quando: 

I - ht na sentença obscuridade, duvida nit 

contradiglAo; 

Assim, vislumbrando contradiço e omiss%o 

naquela decisAo, a reclamante interpbe os presentes 

EMBARSOS DE DECLARAÇO para que essa MM. Junta corrija, 

assim entender, OS pontos 

Um doa 

RECLAMADA durante e 

ora colocados. 

direitos no 

na rescisAo 

observados pela 

do contrato de 

tr.,tbalhin, o ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - ACT firmado 

com o Sindicato da Categoria, 

anos de 1990 e 1991. 

previsto para vicorar nos 

Aquele ACT estabeleceu, antra outros 

direitns, reajustes salariais, no aplicados pela 

RECLAMADA, para os meses de Janeiro a maio de 1991. 

Assim, na inic al desta recl2ma0o, 



7 -7,,t5 A,

RECLAMANTE reque ce aumeni- oe. Ii O cnncedidos 

RECLAMADA previstos no ArnRDO COLETIVO 

conseqüentes diferenças salariais 

deferimento daqueles a LA 5) an 1: Cl . 

pleito 

Em sendo 

tos reajustes 

logicamente que •=-

advindas 

deferido por .essa MM. junta 

salariais noticiados no 

verbas rescisórias ent2lo pagas 

Es 

do 

ACT, 

pela 

RECLAMADA estariaa aquém do valor efetivamente devido, 

pois sobre a maior remuneragNo para cAleulo daqueies 

verbas a RECLAMADA no fez incidir os reajustes 

ACORDO CO!ETIVO. 

Assim, o RECLAMANTE pleiteou na inicial 

letras "a", "b" e "c" do item 12, tao somente as. 

diferenças das verbas rescisórias, entre o ve:nr pago 

pela RECLAMADA e o efetivamente devido em raz o dos 

reajustes previstos no ACORDO COLETIVO. 

COLETIVO 

C onforme 

m-'et,- reajustes previstos no 

foram fotoe, deferidos por essa MM. 

verifica da respeitável sentença de 

Entretanto, a respeitável 

ACOFDO 

aunfa, 

-f is. 

senterga 

indeferiu pagamento das verbas rescisórias pleiteadas 

na letras "a" a "c" daquele item 12 da inicial. 

Porm, no ha, na inicial, pedido de 

paeamento de verbas rescisórias, mas to somente das 

diferenças verificadas pela incirrencia dos reajustes 

previstos no ACORDO COLETIVO. 

uma vez deferidos por essa MM. Junta 

os reajustes salariais previstos no ACT, as diferenças 

entre os velores needle e titulo de salários ,e de v,e-rbae-

rescisórias e 

lonsequgncia. 

os valores efetivamente devidos, s-tio mera 

"litretanto, na letra "C" da r. 

embargada, essa MM. Junta indeferili c' pleito 

sentença 

de verbas 



• 
• reecisttrias sob o areumento de paqeme.nto dee, m c s

nela Rfl7AMAnA. 

Mas o que se pleiteia t c somente as 

diferenças sobre aquelas verbas em razao da aplicadlo 

dos reajustes previstos no ACORDO COLETIVO DE TRABALHn. 

"venia" 

Assim, podemos afirmar, com a jevida 

que ha contradiçAo na respeitável 

UME vez que se os reajustes salariais 

sentenga, 

TOraM deferidos, 

as difeeenças deles advindes so mera conseqLgncia. 

E t justamente nesse ponto que a r. 

sentença se omitiu, deixando de decidir sobre o pleito 

da letra do item 12 da inicial, onde o RECLAMANTE 

requer o paeamento dae. 

Li 

diferenças salariais dos meses 

Janeiro a outubro de 1991, diferenças estas em reeg'.e 

Ao deferimento dos reajustes salariais previstos no 

ACORDO COLETIVO. 

constantee. 

Ora, 

daquele 

se Os reajustes 

ACT restaram 

salariais 

ee e-fer eee as 

diferenças sobre os salários pagos naqueles meses s r:llo 

mera conseqügncia. Porfl,m. r. sentença 

prenunciou sobre tais diferengas. 

O ESPáLIO RECLAMANTE 

nAo se 

en tende 

Eecelgncea, pela desnecessidade de a r. sentença 

pronunciar expressamente sobre o pleito da letra "h" do 

item 12 de inieial. uma vez que o pedido 

conseqüEncia do deferimento dos reajustes. 

mra. 

Rorem, no intuito de se evitar futures 

contrev rsies sabre o que restou deferido através de r. 

sentença, há necessidade de essa MM. Junta se 

manifestar sobre a mattria. 

Por todo o exposto, vem o ESPÓLIO 

RECLAMANTE, respeitosamenfe, A presença de V.Exa, 

requerer digne-se de receber os presentes EMBARGOS DE 



• 
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DECLARA00 e, uma vez 
analisados cs fatos 

P r-1 dir 

sejam ma:. mesmos 
julgados 

procedentes, para n fim 

especial de se 
par fim A 

contradigo ,---.ferte 
entre o 

dF-,ferimento ,ins 
reajustes 

salariais 
previstcs no 

ACORDO 

COLETIVO DE 
TRABALHO e o 

indeferiwento das 
diferanras.:. 

de verbas 
rescis6rLa5, uma vez que '=--sta=, E3 met-xi 

conseqraVncia 
daqueles 

reajustes, e para 
que essa 

MM. 

Junta se 
pronuncie sobre o 

pleito da ietra "h" do 
it,,,,,fri 

12 da 
inicial, como de 

direito. 

TERMOS EM QUE, 

PEDE 
DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 20 de 
julho de 1994. 

PP/ 
Lui 

tozo Reis 

3038 - 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ER tlittlifikilttIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23E REGIÃO 

4' Junta de Conciliacdo e Juktunento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 3239/94 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 13/07/94 

PROCESSO N° : 400 / 93 

RECLAMANTE: ESPÓLIO DE JOSÉ RODRIGUES DA COSTA 

RECLAMADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fms previstos nos itens abaixo: 

Comparecer A. audiência de publicação de sentença designada para o dia 18.07.94 

as 15:15 horas. 

o 

CODEMAT 
AJC Dr(a): ELPiDIO ONOFRE CLARO 

PALÁCIO PAIAGUAS- SEDE DA CODEMAT 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário postal 
em 3 /0-?-/ 

Di tor . ecretaria 

CONTRATO MTI DR I MT 

CUIABÁ MT T. R. T. 23. R. - 182: 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA19 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Processo n9 2035/92. 

Reclamante: JOSE RODRIGUES DA COSTA. (Esp011o) 

C.1) 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT, j5 qualificada nos autos acima, via de seu ad 

vogado, infra assinado, inconformada com a douta sentença da la 

vra dessa MM Junta, vem, tempestivamente, dela recorrer para o 

Egrégio Tribunal do Trabalho, 239 Regiio, em grau de Recurso Or 

dinirio, requerendo a Vossa Excelência seja o presente recurso' 

recebido, processado e remetido ao Tribunal "Ad Quem". 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Cuiabi-MT, 26 de julho de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 



PROCESSO N9 2035/92. 

RAZOES DA RECORRENTE 

EGRtGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

Preliminarmente 

NULIDADE DA SENTENÇA 

A respeitável sentença recorrida, 
proferi-

da contra literal disposição de lei, 
merece reformada. Com efeito, 

nos termos do que já estipulava a 
nossa lei processual, antes do 

advento da Lei 8.710, de 24/09/93, o prazo 
para a parte promover' 

o ato para o qual fora intimada 
somente começava a fluir apôs a 

respectiva juntada do expediente 
cientificador aos autos respecti 

vos. 

Assim, anteriormente a citada nova lei, es 

tipulava o CPC em seu artigo 241: 

"Começa a correr o prazo: 

I - Omissis 

V - quanto a intimação for por 
carta pos - 

tal, da data da juntada aos autos 
do 

aviso de recebimento." 

Como bem se Ye, a ordem legal pre-lei 
8.710 

já disciplinava com meridiana 
clareza a processualistica do prazo. 

Não obstante, dando mais 
especificidade a 
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esse disciplinamento e desta 
vez para que se desfizesse 

quaisquer 

dúvidas acerca da sua incidência, 
mormente ante a perplexidade vi 

gente merca das esthpulações 
emergentes do artigo 744 da CLT, o 

mencionado Diploma legal deu novo texto 
Aquele artigo, 241 do CPC, 

fazendo estabelecer que: os 
prazos para a parte começa a correr: 

I - "quando da citação ou a 
intimação foi' 

pelo correio, da data da juntada 
aos ' 

autos do aviso de recebimento: 
(sic-gr

fo nosso). 

Insofismivel, dada a hierarquia, que 
o 

ITUNCIADO, prolatado invariavelmente 
ante as lacunas da lei deixa 

de ter razão de ser, perde a 
sua força impositiva pelo 

advento da 

norma de finalidades supridoras 
e efeitos erga ones. 

A notificação da Reclamada 
foi efetivaden' 

somente no dia 05/07/94, escassos 
seis (6) dias anteriores a rea 

lização da audiência conforme de 
ve de fls. onde esti inserto 

p 

respectivo "Aviso de Recebimento". 

Somente is visperas da realização 
daquele' 

ato fatidico fota dito aviso 
de recebimento juntado aos 

autos 

quando o intersticio legal não 
mais podia ser observado, o 

fato 

que inquina de nulidade os 
atos sucessivos, devendo pois 

ser o 

decisum atacado declarado nulo 
pleno jure. 

PRECLUSA0 

Como se vê da ata de audiência 
de fls. no 

dia :18 ,d_Q abril de 19941 foi concedido ao Reclamante o 
prazo de 

60 (sessenta) dias para 
habilitar-se naqueles autos, prazo 

que 

teve seu termo no dia 17 de 
junho de 1994,,Somente ao 

depois, ex 

tenporaneamente, vieram aos autos a 
documentação comprobatória da 
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condição de herdeiro 
necessário que o Reclamante alegava 

ostentar. 

Todavia, o termo de compromisso 
de inventa-

riante trazido Ascolagio não 
espelha, não indica, enfim não 

compro 

va de maneira 
inequivoca ser Jose Rodrigues da 

Costa,o autor da 

herança que o 
habilitando quer inventariar, 

Destarte, por não ha 

ver cumprido em tempo 
hábil a determinação 

constante do respeiti - 

vel despacho de fls. e 
por haver trazido A guisa 

de cumprimento do 

cumento irrito por inid6neo, 
tendo por tanto precluido 

daquele di-

reito requer a Vossa 
Excelencia a decretagio da 

nulidade da sentei 

ga recorrida. 

NO M2RITO 

0 Reclamante não se 
desincumbiu, e a ele ca 

beria esse anus de provar 
a ocorrincia do 

dtcantado atraso no pa 

gamento dos salários, 
pedido que teve deferimento 

da sentença re - 

corrida. 

Se essa prova de 
fundamental importância pa 

ra a formação do 
convencimento do ilustre prolator 

da sentença a 

quo, constituindo-se 
mesmo em condição sine 

quibus ao agasalhamen-

to dessa postulação, 
resulta-se que, a toda prova, 

deve ser indefe 

rida devendo pois o seu 
deferimento como consta da decisão 

ser des 

feito e isto dar-se-it 
com a reforma da decisão. 

O próprio recibo 
ajuujado pelo Reclamante e 

do qual ele próprio a subscritor 
demonstram de maneira cabal e 

de 

finitiva que o ajuizamento 
da presente reclamação 

foi obra da sua 

cupidez, foi fruto do seu 
espirito emulativo, porque 

daquele docu-

mento, da sua unicidade 
aglutinadora aflora a prova 

inconcussa, ir 

refutrivel de absolutamente 
nada de ver a Reclamada 

ao espólio mer 

cá da quitação total e 
abrangente nele expresso. 
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Por essas razões e invocando os subsídios' 

inestimAveis de Vossas Excelancias requer-se o seu acolhimento 
pa 

ra que sendo o presente recurso conhecido reformada 
seja a r. sen 

tença atacada, ABSOLVENDO-SE, POR CONSEQUÉNCIA, A 
RECLAMADA DE TO 

DOS OS TERMOS DA RECLAMAÇÃO E CONDENANDO-SE 0 
RECLAMANTE AO PAGA 

MENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, HONORÁRIOS ADVOCATICIOS, E 
DEMAIS CO 

MINACOES LEGAIS, COMO MEDIDA DA MAIS INSOFISMÁVEL JUSTIÇA. 

Pede Deferimento. 

Cuiabfi-MT, 26 de julho de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MTN9 2597 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

popEntyjitivERNAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIAO 

4a Junta de Conciliação e Jukamento de Cuiabá 

Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 3586/94 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 15/08/94 

PROCESSO N° : 400 193 

RECLAMANTE: ESPÓLIO DE Jost RODRIGUES DA COSTA 

RECLAMADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

F1.97. Inclua-se em pauta, intimando-se as partes. Em, 26.07.94. ADRIANO 

BEZERRA COSTA. Julgamento dos embargos declaratórios designada para o dia 

23.08.94 is 15:00 horas. 

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado 

ao destinatário, via postal 

em is d isq 712-feira. 

Diret 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MI161° e (-7 r. COS 
Aux. JudIclirlo - 

A/C Dr(a): ELPiDIO ONOFRE CLARO

SEDE DA CODEMAT- PALÁCIO PAIAGUÁS 

CUIABÁ 
MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 23  dias do ivies de  agosto  do ano de 1994  muniu - se 

a 4  .-4- Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiab4/MT  , presentes 

o(a) ErmOa) Juiz(a) Presidente Dr.(a)  ADRIANO BEZERRA COSTA 

di OS Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao 

wrorCIC. 4  .1 J.C.J. 400  /93  ,eMm partes: 
ESPOLIO DE JOSÉ RODRIGUES DA COSTA e 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

As 19!oo
apregoadas as partes. 

horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM..fttiga) Presidente, 

Partes ausentes. 

0 Espólio de Jose Rodrigues Costa opts embar-

gos de declaraçgo decisão de fls. 93/96, afirmando omissão por 

parte da Junta em relaçgo ao pedido de reajuste salariais pre - 

vistos em acordo coletivo de trabalho. Sem a necessidade de outras 

provas, os autos vieram prontos para decisão. EIS, em síntese o RE 

LAMRIO. 

gum, os itens A 

FUNDAMENTOS. 

No assitte razgo ao embargante.Em momento al-

a D da inicial aludem a diferença de verbas res-_ 

cisOrias, aludindo de forma expressa as verbas resciOrias propri-
amente dita. Se pretendia o embargante a percepção apenas das dife 
rengas, deveria dize-lo de forma expressa, sob pena de operar, co-

mo fez, em erro técnico. 

Sobre o item H do pedido, a manifestaçao ex-

pressa da sentença ao item E, pelo que mais uma vez razão no as-

siste ao embargante. 

No mais, se deseja o embargante a reforma da 

decisgo, 4 outro o remédio jurídico a ser utilizado. 



P. -5. ¶2 - Tribunal Regional" do Trabalho 234 Região 

unanimidade, conhecer dos embargos para julgá-los IMPROCEDENTES, 

nos termos da fundamentação supra. Parts cintes devendo o embar-

gant ser notificado do recurso d fls. 103 praos fins de lei.Na 

da mais. 

brligOde 
Job Maoists Rep, this 

Encer ada s 5 05 horas. 

chlano Bezerra 
Costa 

Julz do 
Trabalho Substitute 

Or 

Diretor de Secretaria 4djuuto 

da clefrando cSalgrier 



1 luiz otávio bertozo reis 
- advogado - 

EXCELENTISSIMO SENHOR 

JUNTA DE comcILIAgAo 

tr••• 

, 
4% 

4;) 

;..,.:-prircesso n9 400/93 

cO) 
" N <NJ: 

CX 

DOUTOR JUIZ PRESIDENTE D 4_ 

E JULGAMENTO DE CUIABA/MT 

giao, 

0 ESP6LIO DE JOSE RODRIGUES COSTA, 

par seu advogado ao final assinado, nos autos da 

RECLAMAÇA0 TRABALHISTA que move contra a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, em 

tr'ámite perante essa MM. Junta, vem, respeitosamente. A 

presença de Vossa 

CONTRA RAZ ES ao 

Excel -E;ncia, para 

recurso ordinário 

RECLAMADA, requerendo 

apresentar 

interposto 

sua juntada aos autos 

suas 

pela 

e a 

conseqüente remessa destes ao Egr6gio Tribunal Regional 

do Trabalho, como de direito. 

TERMOS EM OUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 09 de setembro de 1994. 



e 

recorrente: 

recorrido: 

luiz otAvio bertozo reis 

- advogado - 

CONTRA-RAZES A RECURSO ORDINARIO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO 

ESPÓLIO DE JOSé RODRIGUES COSTA 

processo no 400/93 da 4a Jr:3 de 

CuiabA/MT 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

EMÉRITOS JULGADORES, 

Inconformada com a respeitável sentença 

que julgou procedente em parte a reclamagão trabalhista 

que lhe 6 movida, alega a RECORRENTE, preliminarmente, 

nulidade daquela r. decisão, fundamentando tal alegagão 

no fato de que o "SEED" constante de fls. 89 vg, fora 

juntado aos autos na véspera da realizagão da audi'ê-ncia 

em que deveria apresentar sua contestação A pretensão 

do autor. 

Para tanto, invoca o artigo 241.. I, do 

Código de Processo Civil, que estabelece inicio de 

prazo a partir da juntada aos autos do aviso de 

recebimento quando 

efetuada 

a citagão ou a intimagão for 

via correio. 

Porém, sem qualquer 

RECORRENTE neste particular. 

Ora, o Código 

razão a RECLAMADA 

de Processo Civil tem 
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aplicagNo 

Trabalho, 

Estatuto Celetizado, que 

luiz otAvio 
bertozo reis 

- advogado - 

supletiva A ConsolidagNo das Leis 

por força do contido no artigo 769 do 

assim dispbe: 

"Art. 769 Nos 

processual comum será fonte 
subsidiária do 

direito processual do trabalho, exceto 

naquilo em que for 
incompatível com as normas 

deste Titulo." 

casos omissos, o direito 

do 

Este dispositivo legal 6. claro e nAo 

apenas nos casos 

deixa margem a 

0Mi5505 o CPC 

qualquer 

será fonte subsidiária A CLT. 

dúvida: 

E na matéria 
enfocada, contagem de 

prazo 

recebimento de notificagNo via 
correio, a CLT no 

omissa e, ao contrário do entendimento 
da RECORRENTE, 

dispbe expressamente sobre a contagem do prazo. 

Diz o artigo 774, da CLT: 

"Art. 774. Salvo disposigAo em contrário, os 

Titulo contam-se, 
prazos previstos 

conforme o caso, a 
partir da data em que for 

feita 
pessoalmente, ou recebida a 

notificaç_ao, daquela em que for publicado o 

edital no jornal 
oficial ou no que publicar o 

expediente da Justiça do 
Trabalho, oil, ainda, 

daquela em que for afixado o edital na sede 

Tribunal." 
da Junta, 

(destaque nosso) 

Ora, a CLT é clara, O 
prazo tem inicio a 

da juntada 

neste 

partir do 

aos autos 

Juizo 

recebimento da notificagNo,

do competente SEED. 

pela RECORRENTE em data 

(seis) dias antes da 
audi ncia designada dara 

11.07_94_ 

ou 

o 

E a notificagAo 
de fls. 89, foi 

recebida 

de 05 de julho de 1994, 06 



4 luiz otávio bertozo reis 

- advogado - 

0CM,„ 

Dessa forma, também no infringiu o prazo previsto no 

artigo 841, do mesmo Estatuto. 

E mais. Competia A RECORRENTE, uma vez 

que entende pela exigüidade daquele prazo, de imediato 

buscar as providncias necessárias para a devolugAo do 

Entretanto, nem mesmo A audiência compareceu, prazo. 

oportunidade 

de direito. 

ern que poderia requerer o que entendesse 

Assim, precluiu seu direito de alegar 

eventual nulidade, especialmente em se considerando o 

recebimento da notificago constante de fls. 92, 

noticiando a audiZncia de publicacAo de sentença. 

Portanto, 

RECORRENTE ao alegar, 

nulidade da r. sentença 

sem raz o a RECLAMADA 

somente em recurso ordinário, 

proferida nestes autos. 

Alega, ainda, a RECORRENTE, em 

preliminar, precluso, por entender ter ocorrido a 

habilitagAo dos herdeiros fora do prazo estipulado 

inicialmente pela MM. Junta. 

Coin 

E mais uma vez sem razAo a RECORRENTE 

tal alegagAo. 

Ora, teve a RECORRENTE oportunidade para 

se manifestar sobre quaisquer irregularidades n 

habilitago dos herdeiros e/col da juntada aos autos do 

competente Termo de Compromisso de Inventariante, tendo 

inclusive recebido a competente notificagAo para se 

manifestar sobre tal documento. 

Porém, nenhuma manifestagAo carreou aos 

autos, silenciando-se por completo. 

Portanto, a preclusAo operou apenas 

contra Si, n o lhe sendo licito, em recurso ordinário. 



5 luiz otAvio bertozo reis 

- advogado - 

suscitar matéria contra a qual operou precluso. 

O artigo 245, do Código de Processo 

Civil, é taxativo: "A nulidade dos atos deve ser 

alegada na primeira oportunidade em que couber A parte 

falar nos autos, sob pena de preclusAo." 

E a RECORRENTE teve oportunidade de 

falar nos autos, porém, nada alegou. 

A audi ncia compareceu, o 

descaso COM a presente 

Aliás, nem mesmo 

que caracteriza seu completo 

reclamago. 

Improcede, pois, 

DO MÉRITO 

seu argumento. 

Quanta ao mérito, limita-se a RECLAMADA 

RECORRENTE a alegar ser da competência do RECLAMANTE 

prova de que pagou salários fora das épocas próprias. 

Entretanto, pagamento 

através do competente recibo. 

RECORRENTE, a 

o pagamento 

prova de que adimpliu, 

dos salários a tempo 

somente se prova 

Competia a ela, 

corretamente, COM 

e modo. 

É a RECLAMADA RECORRENTE quem detém os 

competente documentos hábeis a provar a data do 

pagamento de cada salário mensal, pois ao empregado, de 

acordo com a sistemática utilizada por aquela empresa, 

6. destinado apenas o holerith, sobre o qual o Banco 

sacado apenas bate um carimbo de "liqüidado", nada 

mais. 

respeitável 

Assim, 

sentença 

Quanto 

demais direitn 

também no merece reforma 

nesse particular. 

a 

As demais matérias enfocadas e 

.-1 
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6 
luiz otAvio 

bertozo reis 

- 
advogado - 

no 

sentença da M . Junta "a quo", 
a RECORRENTE 

M 

manifestou em seu recurso 
ordinário, com 

o que tem-se

o decidido. 

ter 
concordado plenamente com 

Pelo 
exposto, vem 

respeitosamente, para 
requerer, uma vez 

analisados os 

fatos e o direito, 
digne-se esse Egr6gi0 

Tribunal, de 

recurso 
interposto pela 

RECLAMADA, 

respeitável sentenga 
de fls. 

se 

negar 

mantendo-se na 

93/96, como de 

PP/ 

provimento ao 

integra a 

direito. 

o 

PEDE E ESPERA 

DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 09 de 
setembro de 1994. 

RECORRIDO, 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2311 REGIÃO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

PROCESSO/TRT-R0-2649/94 

RECORRENTE: COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT 

Advogado(s) : NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA E OUTROS 

RECORRIDO: ESPóL10 DE JOSE RODRIGUES COSTA 

Advogado(s) : LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS E OUTROS 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

Certifico que na 8' Sessão, Ordinária, realizada nesta data, sob a 

presidência da Exma. Sra. Juiza GUILHERMINA MARIA V. DE FREITAS, 

Presidente, corn a presença dos Exmos. Srs. Juizes MARIA BERENICE 

CARVALHO CASTRO SOUZA (RELATORA), PEDRO JAMIL NADA!' 

(REVISOR), JOSÉ SIMIONI, LEILA CONCEIÇÃO DA SILVA BOCCOLI, 

JOSÉ ANTÔNIO PIOVESAN ZANINI, e da representante da Procuradoria 

Regional do Trabalho, Dra. PIS OLIVEIRA DE SOUSA, RESOLVEU o eg. 

Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira Região, por unanitnidade, 

conhecer do recurso, rejeitar a preliminar de nulidade da sentença e, no mérito, negar-

lhe provimento, nos termos do voto da Juiza Relatora. Ausentes, os Juizes Geraldo de 

Oliveira e Diogo Silva, em gozo de férias regulamentares e, ainda, Guilherme Bastos 

por causa justificada. 
u fé. 

ala se Sessões, 13 de março de 1995. 

ANTÔNIO r RNA I PEDROSO CALHÃO 

Seer t rio do 'bunal Pleno 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

TRT-RO-2649/94 - (Ac. TV n° 212/95) 

Origem: 
40 JCJ de Cuiabá-MT 

Relatora: Juiza Maria Berenice 

Revisor: Juiz Pedro Nadaf 

Recorrente: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 

Advogado: Newton Ruiz da Costa e Faria e outros 

Recorrido: ESPÓLIO DE JOSÉ RODRIGUES DA COSTA 

Advogado: Luiz Otávio Bertozo Reis e outros 

EMENTA - REVELIA E CONFISSÃO. 

ENUNCIADO 74 DO TST. Não merece reforma a 

sentença que aplica a confissão quanto à matéria 

de fato, por ter a parte deixado de comparecer 

audiência, muito embora intimada para o ato. 

• 

I- RELATÓRIO 

A 4a Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, sob a Presidência 

do MM. Juiz Adriano Bezerra da Costa, de conformidade com a r. sentença de fls. 

93/96, cujo relatório adoto, julgou procedente em parte a reclamação trabalhista, para 

condenar a Reclamada ao pagamento de reajustes salariais decorrentes de instrumento 

coletivo, horas extras, multa sobre verba rescisória, recolhimento e liberação dos 

depósitos do FGTS e mora salarial. 

Alegando ser omissa e contraditória a sentença, o Reclamante opôs 

embargos declaratórios (fls. 97/101), os quais foram rejeitados (113/114). 

Inconformado com a decisão, o Reclamado interpôs, tempestivamente, o 

recurso ordinário de fls. 103/107, postulando a nulidade da sentença por ter sido, no 

seu entender, realizada a audiência de instrução antes que se completasse o interstício 

legal, e ainda, pelo fato de os herdeiros do Reclamante originário terem se habilitado 

no processo, após o prazo concedido pelo Juiz a quo. No mérito, pugna pela reforma 

da decisão que the condenou ao pagamento de salários atrasados, visto que, além de 

nada dever ao Reclamante, este não se desincumbiu do O'nus da prova 

Recolhimento regular de custas e depósito recursal comprovado As 

fls.102/109. 

A douta Procuradoria Regional do Trabalho, em parecer da lavra da digna 

Procuradora, Joselita Nepomuceno Borba, manifestou-se As fls.125/126, pelo 

conhecimento do recurso, rejeição da oreliminar miliriarip. vartfcw.nn 
_ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

TRT-RO-2649/94 - (Ac. TP n° 212/95) 

II- ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos processuais, conheço do recurso. 

III- PRELIMINARMENTE 

NULIDADE DA SENTENÇA 

0 Juizo a quo designou audiência de conciliação e instrução para o dia 

11.02.93, à qual '_tiveram presentes a Reclamada e o patrono do Reclamante, 

noticiando, este último, o falecimento do Reclamante (fls. 48), pelo que houve a 

suspensão do processo por 60 dias, para a habilitação dos sucessores. 

Habilitados os herdeiros (fls. 74), e redistribuído o feito, foi realizada 

audiência, com a presença das partes, oportunidade em que houve determinação 

judicial para a regularização da habilitação (fls. 83) e designação de nova audiência 

para o dia 22.06.94, a qual foi adiada por não ter a Reclamada tido vista do 

documento de fls. 85. Designada uma outra audiência, a realizar-se no dia 11.07.94 e 

determinada a intimação com a advertência de que sua ausência redundaria na pena de 

revelia e confissão, a Reclamada deixou de comparecer, (fls. 88 e 89v), fato que levou 

a Junta de origem aplicar a pena de revelia e confissão. 

Alega a Reclamada, em sua razões de recurso, a nulidade da sentença 

revisanda, por dois fundamentos: a) inobservância, pelo Juiz a quo, do interstício 

legal entre a data da intimação para a audiência e a data da realização desta, o que, a 

seu ver, ocorreu a violação do art. 241, I, do CPC; b) habilitação dos herdeiros do 

Reclamante no processo, após o prazo concedido pelo Juizo de origem. 

Razão não assiste a Reclamada, quanto a alegação de nulidade da 

sentença por suposta violação ao art. 241, I, do CPC, haja vista que este estatuto legal 

só tem aplicação subsidiária no processo trabalhista, quando a CLT for omissa acerca 

do tema. 

Quanto à intimação das partes para cumprimento de atos processuais, a 

CLT é expressa, como se depreende do art. 774, verbis: 

"Salvo disposição em contrário, os prazos 

previstos neste Titulo contam-se, conforme o caso, 

a partir da data em que for feita 
• /al 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 

TRT-RO-2649/94 - (Ac. TP n° 212/95) 

no que publicar o expediente da Justiça do 
Trabalho, ou, ainda, daquela em que for afixado o 
edital, na sede da Junta, Juizo ou Tribunal." 
(sem grifo no original) 

Como se vê, o prazo é contado da data do recebimento da notificação, in 
casu, ocorrida no dia 05.07.94 (fls. 89v). A audiência de instrução foi realizada em 
11.07.94, seis dias, portanto, da respectiva intimação. Inaplicável, pois, o art. 241, I, 
do CPC. Ainda assim não fosse, competia à Reclamada, desde que intimada, 
comparecer à audiência, no mínimo, para pedir o adiamento da mesma. 

Com efeito, correta a sentença recorrida que adotou o comando do art. 
844, da CLT, aplicando à Reclamada a pena de revelia e confissão. 

Quanto A. autenticidade do documento de fls. 86, de ordinário, não vejo 
qualquer macula que possa ilidir sua credibilidade, haja vista que o inventariante - 
Waldecir Rodrigues Costa - provou as fls. 67, ser herdeiro necessário do Sr. José 
Rodrigues Costa -Reclamante falecido. Além do mais, não há nos autos prova de que 
tal documento diz respeito a arrolamento de outra pessoa, a não ser a deste. 

De igual modo, o fato de a habilitação dos herdeiros ter-se dado após o 
prazo estipulado pelo Juizo de origem, as fls. 83, não é o bastante para macular de 
nulidade a sentença revisanda, mormente quando regularmente intimada para se 
manifestar sobre o documento de fls. 86, o qual dava sustentação ao ato da 
habilitação, manteve-se a Reclamada silente, deixando, inclusive, de comparecer 
audiência de instrução. Além disso, o prazo concedido não é peremptório, mas, sim, 
dilatório, máxime porque não foi fixada qualquer cominação em caso de 
descumprimento. 

Além de tudo isso, o art. 795 da CLT, c/c o art. 245 do CPC, estabelece 
que a nulidade deve ser argüida à primeira vez em que couber à parte falar nos autos, 
sob pena de preclusão. 

Destarte, rejeito a preliminar arguida. 

IV- MÉRITO 

Pugna o Recorrente contra a r. sentença que o condenou ao pagamento 
de salários atrasados, sob o fundamento de que o ônus da prova desse fato é do 
Reclamante e_ dele não se desincumbill 
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PODER JUDICIÁRIO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 236 REGIÃO 

TRT-RO-2649/94 - (Ac. TP n° 212/95) 

.A 
'r 

Fls./Y7 - 

Cumpre ressaltar, todavia, que um dos efeitos da revelia é a presunção 
de veracidade dos fatos alegados na inicial. 

Em que pese a Reclamada ter sido intimada da audiência de instrução, 
com a advertência de que o não comparecimento implicaria na revelia e confissão, a 
mesmnão se fez presente, seja pessoalmente ou através de representante, tampouco 
apresentou contestação. 

Assim, alegado o atraso no pagamento dos salários e não restando prova 
em contrario, correta a sentença que condenou a Reclamada ao respectivo 
pagamento. 

V- CONCLUSÃO 

Pelo exposto, conheço do recurso, rejeito a preliminar de nulidade da 
sentença e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da fundamentação. 

ISTO POSTO 

RESOLVEU o eg. Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Terceira 
Região, por unanimidade, conhecer do recurso, rejeitar a preliminar de nulidade da 
sentença e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juiza Relatora. 
Ausentes, os Juizes Geraldo de Oliveira e Diogo Silva, em gozo de férias 
regulamentares e, aindd, Guilherme Bastos, por causa justificada. 

Cuiabá-MT, 13 de março de 1995. 

JUÍZA GUIJÍ11RMINA1REITAS 
esidente 

JUÍZA M4kÍAVIEENICE 

Relatora 

A,A Dr' INtS OLIVEIRA DE SOUSA 
Procuradora 
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CERTIDÃO 

Certifico que em 04.05.95 ( 5a feira) decorreu 
o prazo sem interposiVto de quaisquer recursos pelas partes, 
sem manifestaçâo. 

Cuiabá, 08 de maio de 1995 ( 2 feira). 

Wets 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o v. acárdito de fls. 
tal  1J34, publicado em 26.04.95 (quarta feira), 
TRANSITOU EM JULGADO em 04.05.1995 (quints 
feira). 

Cuiabá, 08 de maio de 1995.( 2a feira) 

(Refs 

REMESSA 

Nesta data, remeto estes autos, de 

Cuiabá, 08/maio/1995 feita). 

Wets 



P.J.-J.T.- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO -J CJ 

CONCLUS AO 
VOW dtti, 140 'corals 

% MM Jui2Fei 
Cuiabit, 11 do . 

ta p;ccalaa MN* 
rtidao de fls. 136/verso. 

de 10_ 95___ 

ttet 
yes fRibett, 

DIretor Secretaria 
JCJ Cuiabá M1 

Vistos os autos, 

Aos cLculos. 

Em, 11.05.95. 

Vold I morecido nlaptisto 

Juiz do Trabulho Substituto 

O 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO - J C J 

44 JCJ de Cuiab 

CERTIDA 

• 
Certifico que nesta data, foi encaminha-

do o Processo 400/93, ao setor de ckculo do Eg. TRT da 

234 Regiao. 

Cuiab6., 29.05.f5. 

Secrets& 
JCJ Cuiabá MT 

• 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

SEÇÃO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 

CÁLCULO DE LIOUIDACAO SENTENÇA 

PROCESSO: 

RECLAMANTE: 
RECLAMADO: 

Ajuizamento: 

Sentença fls. 93 a 96. 

DEFERIDO: 

4' JCJ DE CUIABÁ RT N° 400/93 - RO N° 2649/94 

ESPÓLIO DE JOSÉ RODRIGUES DA COSTA 

CODEMAT 

04/09/92 

Tempo de Serviço 
Acolhido o periodo de 26/08/88 a 09/10/91. 

J. conciusoi 
6 

juiz do Itobalho , —Ad& 

Reajustes Salariais 
Devidos os reajustes salariais de 3% para janeiro/91, 14,57% para fevereiro/91, 95% para março/91, 

19,40% para abril/91 e 44,80% para maio/91, na forma do Termo Aditivo ao ACT (fls. 35/36), a 

" serem quitados de forma dobrada. 

Devida ainda a diferença salarial de 58,17% confessa a fl. 29 pela reclamada, conforme pedido na 

inicial fd. 12. 
Igualmente, devidos os Abonos de que trata a Lei 8178/91, art. 90, no período de março a agosto/91. 

Jornada de Trabalho/Horas Extras 

Acolhida a jornada das 8hs às 18hs, de segunda a sexta feira, com intervalo de duas horas, e das 6hs 

ás 18hs, com idêntico intervalo, aos domingos e feriados. 

Assim, em relação aos domingos, hi de ser considerada como extra a hora excedente à quarta diária 

(que ultrapassa o limite de 44 horas semanais). 

Em relação aos feriados somente hi de ser computada como extra, a hora excedente à oitava. 

As horas extras serão pagas com adicional de 50%, devendo integrar ao salário para refletir sobre 13° 

Salário, Férias e FGTS de todo o pacto laboral. 

Verbas Rescisórias 
Deferido o recebimento da multa pelo atraso no pagamento das rescisórias. 

Deferido ainda o recolhimento e liberação dos depósitos fundiários, inclusive sobre as verbas ora 

deferidas, com acréscimo de 40%, devendo ser deduzido o valor pago cf. fl. 17. 



Mora Salarial 
Deferido o recebimento haja vista o atraso nos pagamentos dos salários dos meses abaixo: 

VERBA/MÊS DEVIDO EM PAGO EM 

13° Sa1/90 20/12/90 18/01/91 
Sal. 12/90 10/01/91 4/04/91 
Sal. 01/91 10/02/91 18/04/91 
Sal. 02/91 10/03/91 9/05/91 
Sal. 03/91 10/04/91 10/06/91 
Sal. 05/91 10/06/91 15/07/91 
Sal. 06/91 10/07/91 18/08/91 
Sal. 07/91 10/08/91 6/09/91 
Sal. 08/91 10/09/91 10/10/91 
Sal. 09/91 10/10/91 7/01/92 

Custas Processuais 
Pela reclamada, pagas cf. fl. 102. 

• 

Cuiabá- t, 29 de fevereiro de 1996 

Ro rio Anacleto Costa 
Contador 



R AD 

Tribunal Regional do Trabalho - 23 Regiao 
Sew de Calculo e Liguidapo Judicial 

Numero do Processo : 004009304-01-L-001 
Partes: Reclanante: 0 ESPOLIO DE JOSE RODRIGUES DA COSTA 

Reclamada : CODEHAT 

Pagina No. 1 
29/02/96 

RESUMO 

Valor Atualizado -> R$ 25.428,09 
Juros -> R$ 10.645,89 

Devido ao Exeguente -> R$ 36.073,98 

14) 
Custas 
Total Atualizado 

-> R$ 
-> R$ 

0,00 
36.073,98 

OBS.:' Valores Atualizados ate 29/02/96,7' 

Conforme Provinento 01 e 02/93, anbos do C. TST, os recolhimentos do IR e 
Previdencia Social, respectivamente, deverao ser efetuados pelo devedor, 
na epoca do referido pagamento, somente sobre o(s) valor(es) atualizado(s) 
do Principal. 

40b

Cuiaba-MT, 29 de Fevereiro de 1996 

nacleto d Costa 
Conti** 



Tribunal Regional do Trabalho - 23 Regiao 
Sep) de Calculo e Liguidapo Judicial 

Numero do Processo : 004009304-01-L-001 
Partes: Reclanante: 0 ESPOLIO DE JOSE RODRIGUES DA COSTA 

Reclamada : CODEHAT 

Pagina No. 1 
29/02/96 

HEHORIA DE CALCULO 

• 
HORA EXTRA - 050% FGTS C/ 40% DIFER. 130. PROPORC. 

JAN/88 0,00 JAN/88 0,00 JAN/88 0,00 
FEV/88 0,00 FEV/88 0,00 FEV/88 0,00 
MAR/88 0,00 MAR/88 0,00 MAR/88 0,00 
ABR/88 0,00 ABR/88 0,00 ABR/88 0,00 
KAI/88 0,00 HAI/88 0,00 HAI/88 0,00 
JUN/88 0,00 JUN/88 0,00 JUN/88 0,00 
JUL/88 0,00 JUL/88 0,00 JUL/88 0,00 
AGO/88 4.168,13 AGO/88 812,63 AGO/88 0,00 
SET/88 7.972,42 SET/88 4.861,41 SET/88 0,00 
OUT/88 8.697,19 OUT/88 4.942,58 OUT/88 0,00 
NOV/88 8.697,19 NOV/88 4.942,58 NOV/88 0,00 
DEZ/88 14.581,47 DEZ/88 8.286,60 DEZ/88 5.832,57 

HORA EXTRA - 050% FGTS C/ 40% DIFER. FERIAS SIMPLES 
JAN/89 23,17 JAN/89 13,17 JAN/89 0,00 
FEV/89 23,17 FEV/89 13,17 FEV/89 0,00 
MAR/89 39,69 MAR/89 22,55 MAR/89 0,00 
ABR/89 39,69 ABR/89 22,55 ABR/89 0,00 
HAI/89 57,21 HAI/89 32,51 MAI/89 0,00 
JUN/89 74,25 JUN/89 42,20 JUN/89 0,00 
JUL/89 89,18 JUL/89 50,68 JUL/89 0,00 
AGO/89 157,59 AGO/89 89,56 AGO/89 157,59 
SET/89 224,03 SET/89 127,31 SET/89 0,00 
OUT/89 326,83 OUT/89 185,74 OUT/89 0,00 
NOV/89 449,79 NOV/89 255,61 NOV/89 0,00 
DEZ/89 636,09 DEZ/89 361,49 DEZ/89 0,00 

DIFER. 130. INTEGRAL HORA EXTRA - 050% FGTS C/ 40% 
JAN/89 0,00 JAN/90 976,72 JAN/90 555,07 
FEV/89 0,00 FEV/90 1.524,75 FEV/90 866,51 
MAR/89 0,00 MAR/90 2.634,47 MAR/90 1.497,16 
ABR/89 0,00 ABR/90 3.424,81 ABR/90 1.946,31 
HAI/89 0,00 HAI/90 4.109,77 MAI/90 2.335,57 
JUN/89 0,00 JUN/90 4.726,23 JUN/90 2.685,90 
JUL/89 0,00 JUL/90 4.726,23 JUL/90 2.685,90 
AGO/89 0,00 AGO/90 4.915,28 AGO/90 2.793,34 
SET/89 0,00 SET/90 5.293,27 SET/90 3.008,15 
OUT/89 0,00 OUT/90 5.615,63 OUT/90 3.191,34 
NOV/89 0,00 NOV/90 5.784,10 NOV/90 3.287,08 
DEZ/89 636,09 DEZ/90 9.492,86 DEZ/90 5.394,76 



Tribunal Regional do Trabalho - 23, Regiao 

Seqao de Calculo e Liguidapo Judicial 

Numero do Processo : 004009304-01-L-001 

O 

HEHORIA DE CALCULO 

DIFER. 
JAN/90 
FEV/90 
MAR/90 
ABR/90 
MAI/90 
JUN/90 
JUL/90 
AGO/90 
SET /90 
OUT/90 
NOV/90 
DEZ /90 

FERIAS SIMPLES 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.915,28 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

JAN/90 
FEV/90 
MAR/90 
ABR/90 
KAI/90 
JUN/90 
JUL/90 
AGO/90 
SET/90 
OUT/90 
NOV/90 
DEZ/90 

Pagina No. 2 
29/02/96 

DIFER. 130. INTEGRAL 
0,00 JAN/91 

0,00 FEV/91 

0,00 MAR/91 

0,00 ABR/91 

0,00 MAI/91 

0,00 JUN/91 

0,00 JUL/91 

0,00 AGO/91 

0,00 SET/91 

0,00 OUT/91 

0,00 NOV/91 

9.492,86 DEZ /91 

HORA EXTRA - 050% 
10.981,41 
14.089,36 
37.318,15 
46.569,47 

120.022,68 
120.022,68 
120.022,68 
120.022,68 
120.022,68 
120.022,68 

0,00 
0,00 

JAN/91 
FEV/91 
MAR/91 
ABR/91 
MAI/91 
JUN/91 
JUL/91 
AGO/91 
SET/91 
OUT/91 
NOV/91 
DEZ /91 

DIFERENCA SALARIAL ADIC. P/TEMPO SERV.(ATS) 

2.532,40 JAN/91 151,94 JAN/91 

15.194,40 FEV/91 911,66 FEV/91 

109.830,22 MAR/91 6.589,81 MAR/91 

147.520,79 ABR/91 8.851,25 ABR/91 

446.774,59 MAI/91 26.806,48 MAI/91 

446.774,59 JUN/91 26.806,48 JUN/91 

446.774,59 JUL/91 26.806,48 JUL/91 

446.774,59 AGO/91 26.806,48 AGO/91 

446.774,59 SET/91 26.806,48 SET/91 

446.774,59 OUT/91 26.806,48 OUT/91 

0,00 NOV/91 0,00 NOV/91 

0,00 DEZ /91 0,00 DEZ /91 

FGTS C/ 40% 
6.257,71 
8.109,04 
21.945,82 
27.456,60 
71.210,77 
71.210,77 
71.210,77 
71.210,77 
71.210,77 
71.210,77 

0,00 
0,00 

JAN/91 
FEV/91 
MAR/91 
ABR/91 
MAI/91 
JUN/91 
JUL/91 
AGO/91 
SET/91 
OUT/91 
NOV/91 
DEZ /91 

ABONO SALARIAL DIFER. FERIAS SIMPLES 

0,00 JAN/91 0,00 JAN/91 

0,00 FEV/91 0,00 FEV/91 

0,00 MAR/91 0,00 MAR/91 

3.000,00 ABR/91 0,00 ABR/91 

17.000,00 MAI/91 0,00 MAI/91 

17.000,00 JUN/91 0,00 JUN/91 

17.000,00 JUL/91 0,00 JUL/91 

35.700,00 AGO/91 39.280,15 AGO/91 

0,00 SET/91 0,00 SET/91 

0,00 OUT/91 0,00 OUT/91 

0,00 NOV/91 0,00 NOV/91 

0,00 DEZ /91 0,00 DEZ /91 

MULTA LEI 7855/89(ART.477 CLT) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

886.078,60 
0,00 
0,00 



Tribunal Regional do Trabalho - 23, Regiao 
Segao de Calculo e Liguidaqao Judicial 

Numero do Processo : 004009304-01-L-001 

Pagina No. 3 
29/02/96 

HEMORIA DE CALCULO 

DEDUCOES DIFER. 130. PROPORC. MORA P/ATRASO PGTO SALÁRIOS 
JAN/91 0,00 JAN/91 0,00 JAN/96 0,00 
FEV/91 0,00 FEV/91 0,00 FEV/96 532,13 
MAR/91 0,00 MAR/91 0,00 MAR/96 0,00 
ABR/91 0,00 ABR/91 0,00 ABR/96 0,00 

HAI/91 0,00 HAI/91 0,00 HAI/96 0,00 
JUN/91 0,00 JUN/91 0,00 JUN/96 0,00 
JUL/91 0,00 JUL/91 0,00 JUL/96 0,00 
AGO/91 0,00 AGO/91 0,00 AGO/96 0,00 
SET/91 0,00 SET/91 0,00 SET/96 0,00 
OUT/91 -75.072,80 OUT 36.825,00 OUT/96 0,00 
NOV/91 0,00 NOV/91 0,00 NOV/96 0,00 
DEZ /91 0,00 DEZ/91 0,00 DEZ/96 0,00 

• 

Cuiaba-MT, 29 de Fevereiro de 1996 



PROCESSO: 

RECLAMANTE: 
RECLAMADO: 
Aj uiza men to: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 

SEÇÃO DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 

CÁLCULO DE LIOlUIDACÃO DE SENTENCA 

48 JCJ CUIABÁ RT N° 400/93 - RO N° 2649/94 

ESPÓLIO DE JOSE RODRIGUES DA COSTA 
CODEMAT 
04/09/92 

MORA POR ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS 

VERBA/MÊS L DEVIDO EM PAGO EM VALOR 
PAGO 

ÍNDICE COR 
MON 

P/ATRASO 
VALOR 
DEVIDO 

DIFERENÇA 
DEVIDA

IND COR 
MON 

P/29/02/96 

VC+JUROS 
(1,4243) EM 

29/02/96 
13° Sa1/90 20/12/90 18/01/91 38.674,62 1,17011591 45.253,79 6.579,17 0,00781233 51,40 
Sal. 12/90 10/01/91 4/04/91 38.674,62 1,33561141 51.654,26 12.979,64 0,00615039 79,83 
Sal. 01/91 10/02/91 18/04/91 38.674,62 1,20755332 46.701,67 8.027,05 0,00591479 47,48 
Sal. 02/91 10/03/91 9/05/91 42.206,68 1,18036799 49.819,41 7.612,73 0,00559098 42,56 
Sal. 03/91 10/04/91 10/06/91 42.206,68 1,18363962 49.957,50 7.750,82 0,00511784 39,67 
Sal. 05/91 10/06/91 15/07/91 66.400,00 1,11458280 74.008,30 7.608,30 0,00459171 34,94 
Sal. 06/91 10/07/91 18/08/91 66.400,00 1,13162637 75.139,99 8.739,99 0,00410898 35,91 
Sal. 07/91 10/08/91 6/09/91 66.400,00 1,12135224 74.457,79 8.057,79 0,00376102 30,31 
Sal. 08/91 10/09/91 10/10/91 66.400,00 1,17924245 78.301,70 11.901,70 0,00314280 37,40 
Sal. 09/91 10/10/91 7/01/92 85.600,00 1,97255101 168.850,37 83.250,37 0,00159327 132,64 

VALOR DEVIDO EM: 29/02/96 EM RS 4117,1 

Obs: 0 valor apurado acima foi transportado para o cálculo das demais verbas, pelo seu valor atualizado para 29/02/96, 
inclusive com os juros de mora. 

Cuiabá-Mt, 29 de fevereiro de 1996 

Robe i Anack da Costa 
Contad 

Pasta] 



Tribunal Regional do Trabalho - 23, Regiao 

Seqao de Calculo e Liguidaqao Judicial 

Numero do Processo : 004009304-01-L-001 

Partes: Reclamante: 0 ESPOLIO DE JOSE RODRIGUES DA COSTA 

Reclanada : CODEHAT 

Pagina No. 1 
29/02/96 

PARCELAS 

Nes/AnolParcl Descricao da Parcela Valor 

08/88 001 HORA EXTRA - 050% 4.168,13 

08/88 103 FGTS C/ 40% 812,63 

4.980,76 

Indice --> 0.005047772 

09/88 001 HORA EXTRA - 050% 7.972,42 

09/88 103 FGTS C/ 40% 4.861,41 

12.833,83 

Indice --> 0.004070484 

10/88 001 HORA EXTRA - 050% 8.697,19 

10/88 103 FGTS C/ 40% 4.942,58 

13.639,77 

Indice --> 0.003198835 

11/88 001 HORA EXTRA - 050% 8.697,19 

11/88 103 FGTS C/ 40% 4.942,58 

13.639,77 

Indice --> 0.002520356 

12/88 001 HORA EXTRA - 050% 14.581,47 

12/88 071 DIFER. 130. PROPORC. 5.832,57 

12/88 103 FGTS C/ 40% 8.286,60 

28.700,64 

Indice --> 0.001956952 

01/89 001 HORA EXTRA - 050% 23,17 

01/89 103 FGTS C/ 40% 13,17 

36,34 
Indice --> 0.001599471 

Atualizado Total 

25,14 

52,24 

43,63 

34,38 

56,17 

0,06 
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Sew de Calculo e Liguidgao Judicial 

Numero do Processo : 004009304-01-L-001 

410 

Pagina No. 2 
29/02/96 

PARCELAS 

• 
Mes/AnolParcl Descricao da Parcela 

02/89 001 HORA EXTRA - 050% 

02/89 103 FGTS C/ 40% 

Valor 

23,17 
13,17 

36,34 

Atualizado Total 

Indice --> 1.351473629 49,11 

03/89 001 HORA EXTRA - 050% 39,69 

03/89 103 FGTS C/ 40% 22,55 

62,24 
Indice --> 1.128014048 70,21 

04/89 001 HORA EXTRA - 050% 39,69 

04/89 103 FGTS C/ 40% 22,55 

62,24 
Indice --> 1.016593214 63,27 

05/89 001 HORA EXTRA - 050% 57,21 

05/89 103 FGTS C/ 40% 32,51 

89,72 
Indice --> 0.924707069 82,96 

06/89 001 HORA EXTRA - 050% 74,25 

06/89 103 FGTS C/ 40% 42,20 

116,45 
Indice --> 0.740749366 86,26 

07/89 001 HORA EXTRA - 050% 89,18 

07/89 103 FGTS C/ 40% 50,68 

139,86 

Indice --> 0.575272295 80,45 

08/89 001 HORA EXTRA - 050% 157,59 

08/89 067 DIFER. FERIAS SIMPLES 157,59 

08/89 103 FGTS C/ 40% 89,56 

404,74 
Indice --> 0.444795874 180,04 



IP. dot, 

Tribunal Regional do Trabalho - 23, Regiao 
Segao de Calculo e Liguidapo Judicial 

Nunero do Processo : 004009304-01-L-001 

Pagina No. 3 
29/02/96 

PARCELAS 

Hes/AnolParcl Descricao da Parcela 

09/89 001 HORA EXTRA - 050% 
09/89 103 FGTS C/ 40% 

Valor 

224,03 
127,31 

351,34 

Atualizado 

Indice --> 0.327173670 114,95 

10/89 001 HORA EXTRA - 050% 326,83 

10/89 103 FGTS C/ 40% 185,74 

512,57 
Indice --> 0.237735278 121,86 

11/89 001 HORA EXTRA - 050% 449,79 

11/89 103 FGTS C/ 40% 255,61 

705,40 
Indice --> 0.168105841 118,58 

12/89 001 HORA EXTRA - 050% 636,09 

12/89 068 DIFER. 130. INTEGRAL 636,09 

12/89 103 FGTS C/ 40% 361,49 

1.633,67 
Indice --> 0.109480255 178,86 

01/90 001 HORA EXTRA - 050% 976,72 

01/90 103 FGTS C/ 40% 555,07 

1.531,79 
Indice 0.070130648 107,43 

02/90 001 HORA EXTRA - 050% 1.524,75 

02/90 103 FGTS C/ 40% 866,51 

2.391,26 
Indice --> 0.040589562 97,06 

03/90 001 HORA EXTRA - 050% 2.634,47 

03/90 103 FGTS C/ 40% 1.497,16 

4.131,63 
Indice --> 0.022021372 90,98 

Total 



Tribunal Regional do Trabalho - 23, Regiao 

Sepo de Calculo e Liguidaqao Judicial 

Numero do Processo : 004009304-014-001

S 

Pagina No. 4 
29/02/96 

PARCELAS 

Mes/AnolParcl Descricao da Parcela 

04/90 001 HORA EXTRA - 050% 

04/90 103 FGTS C/ 40% 

Indice --> 

Valor 

3.424,81 
1.946,31 

5.371,12 
0.022021372 

4.109,77 

Atualizado Total 

118,28 

05/90 001 HORA EXTRA - 050% 2.335,57 
05/90 103 FGTS C/ 40% 

6.445,34 

Indice --> 0.020897105 134,69 

4.726,23 
06/90 001 HORA EXTRA - 050% 2.685,90 
06/90 103 FGTS C/ 40% 

7.412,13 

Indice --> 0.019065136 141,32 

4.726,23 
07/90 001 HORA EXTRA - 050% 2.685,90 
07/90 103 FGTS C/ 40% 

7.412,13 

Indice --> 0.017208356 127,55 

4.915,28 
08/90 001 HORA EXTRA - 050% 4.915,28 
08/90 067 DIFER. FERIAS SIMPLES 2.793,34 
08/90 103 FGTS C/ 40% 

Indice --> 

12.623,90 
0.015561906 

5.293,27 
09/90 001 HORA EXTRA - 050% 3.008,15 
09/90 103 FGTS Cl 40% 

8.301,42 

Indice --> 0.013790023 

5.615,63 
10/90 001 HORA EXTRA - 050% 3.191,34 
10/90 103 FGTS C/ 40% 

8.806,97 

Indice --> 0.012127469 

196,45 

114,47 

106,80 



Tribunal Regional do Trabalho - 23, Regiao 

Seca° de Calculo e Liguidapo Judicial 

Numero do Processo : 004009304-01-L-001

• 

Pagina No. 5 
29/02/96 

PARCELAS 

Hes/AnolParcl Descricao da Parcela 

11/90 001 HORA EXTRA - 050% 

11/90 103 FGTS C/ 40% 

Valor 

5.784,10 
3.287,08 

9.071,18 

Atualizado Total 

Indice --> 0.010397439 94,32 

9.492,86 
12/90 001 HORA EXTRA - 050% 9.492,86 
12/90 068 D1FER. 130. INTEGRAL 5.394,76 
12/90 103 FGTS C/ 40% 

24.380,48 

Indice --> 0.008708874 212,32 

10.981,41 
01/91 001 HORA EXTRA - 050% 2.532,40 
01/91 064 DIFERENCA SALARIAL 151,94 
01/91 084 ADIC. P/TEMPO SERV.(ATS) 6.257,71 
01/91 103 FGTS C/ 40% 

19.923,46 

Indice --> 0.007244713 144,35 

14.089,36 
02/91 001 HORA EXTRA - 050% 15.194,40 
02/91 064 DIFERENCA SALARIAL 911,66 
02/91 084 ADIC. P/TEMPO SERV.(ATS) 8.109,04 
02/91 103 FGTS C/ 40% 

38.304,46 

Indice --> 0.006770761 259,35 

37.318,15 
03/91 001 HORA EXTRA - 050% 109.830,22 
03/91 064 DIFERENCA SALARIAL 6.589,81 
03/91 084 ADIC. P/TEMPO SERV.(ATS) 21.945,82 
03/91 103 FGTS C/ 40% 

175.684,00 

Indice --> 0.006240335 1.096,33 

04/91 001 HORA EXTRA - 050% 

04/91 031 ABONO SALARIAL 

46.569,47 
3.000,00 
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Segao de Calculo e Liguidapo Judicial 

Numero do Processo : 004009304-01-L-001 

• 

• 

PARCELAS 

Pagina No. 6 
29/02/96 

Nes/AnolParcl Descricao da Parcela Valor Atualizado Total 

04/91 064 DIFERENCA SALARIAL 

04/91 084 AMC. P/TEMPO SERV.(ATS) 

04/91 103 FGTS C/ 40% 

147.520,79 
8.851,25 
27.456,60 

233.398,11 

Indice --> 0.005728757 1.337,09 

05/91 001 HORA EXTRA - 050% 120.022,68 

05/91 031 ABONO SALARIAL 17.000,00 

05/91 064 DIFERENCA SALARIAL 446.774,59 

05/91 084 ADIC. P/TEMPO SERV.(ATS) 26.806,48 

05/91 103 FGTS C/ 40% 71.210,77 

681.814,52 

Indice --> 0.005256222 3.583,78 

06/91 001 HORA EXTRA - 050% 120.022,68 

06/91 031 ABONO SALARIAL 17.000,00 

06/91 064 DIFERENCA SALARIAL 446.774,59 

06/91 084 ADIC. P/TEMPO SERV.(ATS) 

06/91 103 FGTS C/ 40% 

26.806,48 
71.210,77 

681.814,52 

Indice --> 0.004804591 3.275,84 

07/91 001 HORA EXTRA - 050% 
120.022,68 

07/91 031 ABONO SALARIAL 
17.000,00 

07/91 064 DIFERENCA SALARIAL 446.774,59 

07/91 084 ADIC. P/TEMPO SERV.(ATS) 

07/91 103 FGTS C/ 40% 

26.806,48 
71.210,77 

681.814,52 

Indice --> 0.004365825 2.976,68 

08/91 001 HORA EXTRA - 050% 

08/91 031 ABONO SALARIAL 

08/91 064 DIFERENCA SALARIAL 

08/91 067 DIFER. FERIAS SIMPLES 

08/91 084 ADIC. P/TEMPO SERV.(ATS) 

120.022,68 
35.700,00 
446.774,59 
39.280,15 
26.806,48 



Tribunal Regional do Trabalho - 23, Regiao 

Seca() de Calculo e Liguidacao Judicial 

Nutero do Processo : 004009304-01-L-001

• 

PARCELAS 

4 
Hes/AnolParcl Descricao da Parcela 

08/91 103 FGTS C/ 40% 

09/91 001 HORA EXTRA - 050% 

09/91 064 DIFERENCA SALARIAL 

09/91 084 AMC. P/TEHPO SERV.(ATS) 

09/91 103 FGTS C/ 40% 

Pagina No. 7 
29/02/96 

Valor Atualizado 

71.210,77 

739.794,67 

Indice --> 0.003899803 2.885,04 

120.022,68 
446.774,59 
26.806,48 
71.210,77 

664.814,52 

Indice --> 0.003339437 2.220,11 

120.022,68 
10/91 
10/91 

001 HORA EXTRA - 050% 

030 MULTA LEI 7855/89(ART.477 CLT) 
886.078,60 
-75.072,80 

10/91 042 DEDUCOES 446.774,59 
10/91 064 DIFERENCA SALARIAL 36.825,00 
10/91 071 DIFER. 130. PROPORC. 26.806,48 
10/91 084 ADIC. P/TEMPO SERV.(ATS) 71.210,77 
10/91 103 FGTS C/ 40% 

Total 

1.512.645,32 

Indice --> 0.002788212 4.217,57 

532,13 
02/96 083 HORA P/ATRASO PGTO SALARIOS 

532,13 

Indice --> 1.000000000 532,13 

Valor Total Atualizado --> 
25.428,11 

Cuiaba-HT, 29 de Fevereiro e 1996 

I I 

42o nac et.. 'O Costa 
Contuki 

w 
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Tribunal Regional do Trabalho - 23, 
Regiao Pagina No. 1 

Sew de Calculo e Liguidapo 
Judicial 

29/02/96 

Numero do Processo : 004009304-01-L
-001

Partes: Reclamante: 0 ESPOLIO DE JOSE RODRIGUES DA 
COSTA 

Reclamada : CODEMAT 

COPOSICAO 

Mes/AnolParcl Descricao da Parcela 
Valor 

12/88 071 DIFER. 130. PROPORC. 

o 001 HORA EXTRA - 050% 

Valor Pago --> 

Valor Devido --> 

08/89 067 DIFER. FERIAS SIMPLES 

0,00 
5.832,57 

001 HORA EXTRA - 050% 

Valor Pago --> 

Valor Devido --> 

12/89 068 DIFER. 130. INTEGRAL 

001 HORA EXTRA - 050% 

Valor Pago --> 

Valor Devido --> 

*08/90 067 DIFER. FERIAS SIMPLES 

001 HORA EXTRA - 050% 

Valor Pago --> 

Valor Devido --> 

12/90 068 DIFER. 130. INTEGRAL 

001 HORA EXTRA - 050% 

Valor Pago --> 

Valor Devido --> 

08/91 067 DIFER. FERIAS SIMPLES 

0,00 
157,59 

0,00 
636,09 

0,00 
4.915,28 

0,00 
9.492,86 

001 HORA EXTRA - 050% 

Valor Pago --> 

Valor Devido --> 

0,00 
39.280,15 

5.832,57 

5.832,57 

157,59 

157,59 

636,09 

636,09 

4.915,28 

4.915,28 

9.492,86 

9.492,86 

39.280,15 

39.280,15 



Tribunal Regional do Trabalho - 23, Regiao 
Seca° de Calculo e Liguidagao Judicial 

Huller° do Processo : 004009304-01-L-001 

CONPOSICAO 
1 

Pagina No. 2 
29/02/96 

Nes/AnolParcl Descricao da Parcela 1 Valor 

10/91 071 DIFER. 130. PROPORC. 

-fi 001 HORA EXTRA - 050% 

Valor Pago --> 0,00 
Valor Devido --> 36.825,00 

36.825,00 

36.825,00 

97.139,54 

Cuiaba-HT, 29 de Fevereiro de 1996 

e 
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Tribunal Regional do Trabalho - 
23' Regiao 

Pagina No. 1 

Sew de Calculo e 
Liguidagao Judicial 

29/02/96 

Numero do Processo : 004009304
-011-001

Partes: Reclamante: 0 ESPOLIO DE JOSE 
RODRIGUES DA COSTA 

Reclamada : CODEMAT 

PLANILHA DE PARCELAS 

o 

tp 

Hes/AnOrinc. a CorrigiOnd.de 
Correcaol Princ.Corrigido \Ind. 

de juros l 

08/88 4.980,76 0.005047772 25,14 41.866658 

09/88 12.833,83 0.004070484 52,24 41.866658 

10/88 13.639,77 0.003198835 43,63 41.866658 

11/88 13.639,77 0.002520356 34,38 41.866658 

12/88 28.700,64 0.001956952 56,17 41.866658 

01/89 36,34 0.001599471 0,06 41.866658 

02/89 36,34 1.351473629 49,11 41.866658 

03/89 62,24 1.128014048 70,21 41.866658 

04/89 62,24 1.016593214 63,27 41.866658 

05/89 89,72 0.924707069 82,96 41.866658 

06/89 116,45 0.740749366 86,26 41.866658 

07/89 139,86 0.575272295 80,45 41.866658 

08/89 404,74 0.444795874 180,04 41.866658 

09/89 351,34 0.327173670 114,95 41.866658 

10/89 512,57 0.237735278 121,86 41.866658 

11/89 705,40 0.168105841 118,58 41.866658 

12/89 1.633,67 0.109480255 178,86 41.866658 

01/90 1.531,79 0.070130648 107,43 41.866658 

02/90 2.391,26 0.040589562 97,06 41.866658 

03/90 4.131,63 0.022021372 90,98 41.866658 

04/90 5.371,12 0.022021372 118,28 41.866658 

05/90 6.445,34 0.020897105 134,69 41.866658 

06/90 7.412,13 0.019065136 141,32 41.866658 

07/90 7.412,13 0.017208356 127,55 41.866658 

08/90 12.623,90 0.015561906 196,a5 41.866658 

09/90 8.301,42 0.013790023 114,47 41.866658 

10/90 8.806,97 0.012127469 106,80 41.866658 

11/90 9.071,18 0.010397439 94,32 41.866658 

12/90 24.380,48 0.008708874 212,32 41.866658 

01/91 19.923,46 0.007244713 144,35 41.866658 

02/91 38.304,46 0.006770761 259,35 41.866658 

03/91 175.684,00 0.006240335 1.096,33 41.866658 

04/91 233.398,11 0.005728757 1.337,09 41.866658 

05/91 681.814,52 0.005256222 3.583,78 41.866658 

06/91 681.814,52 0.004804591 3.275,84 41.866658 

07/91 681.814,52 0.004365825 2.976,68 41.866658 

08/91 739.794,67 0.003899803 2.885,04 41.866658 

09/91 664.814,52 0.003339437 2.220,11 41.866658 

Juros Total 

10,53 35,67 

21,88 74,12 

18,27 61,90 

14,40 48,78 

23,52 79,69 

0,03 0,09 

20,56 69,67 

29,39 99,60 

26,49 89,76 

34,74 117,70 

36,12 122,38 

33,68 114,13 

75,38 255,42 

48,13 163,08 

51,02 172,88 

49,65 168,23 

74,89 253,75 

44,98 152,41 

40,63 137,69 

38,09 129,07 

49,52 167,80 

56,40 191,09 

59,17 200,49 

53,40 180,95 

82,24 278,69 

47,93 162,40 

44,71 151,51 

39,49 133,81 

88,89 301,21 

60,43 204,78 

108,57 367,92 

459,01 1.555,34 

559,80 1.896,89 

1.500,41 5.084,19 

1.371,49 4.647,33 

1.246,24 4.222,92 

1.207,88 4.092,92 

929,49 3.149,60 



Tribunal Regional do Trabalho - 23 Regiao 
Seqao de Calculo e Liguidapo Judicial 

Numero do Processo : 004009304-01-L-001 

PLANILHA DE PARCELAS 

Pagina No. 2 
29/02/96 

Hes/AnolPrinc. a CorrigirlInd.de Correcaol Princ.Corrigido lInd. de Juros l Juros Total 

10/91 1.512.645,32 0.002788212 4.217,57 41.866658 1.765,76 5.983,33 

02/96 532,13 1.000000000 532,13 41.866658 222,79 754,92 

Valor Total Geral  36.074,11 

Cuiaba-HT, 29 de Fevereiro de 1996 

'Roberto nuctet da Costa 
Cuts* 



poDERAmmaimo 
JusnÇADOTRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

48 JCJ DE CUIABÁ 

PROC N° / 93

reclamante. 

os 
se 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao MM Juiz Prresidente. 
Cuiabá,  O / ,93 / 76  ( Feira). 

JAduana C .Bcnatau 
-ttrIcti3Out 

Diretora de Secretaria 

Vistos os autos. 

Homologo os cálculos. 
Fixo em em R$ .3 • if7 3 / M o credito do 

0 reclamado deverá comprovar nos autos 
recolhimentos relativos ao INSS e IR, sob pena de 
oficiar aos Orgaos competentes. 

Intime-se o reclamante. 
Expeça-se mend, o executOrio. 
Cb4,07.03. 96 

ra Lei 4231 eParea -

Julz do Trabalho 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
- • 

• JUSTIÇA DO TRABALHO 

4.;Y;vY JLTRIBIUNR/ REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3a REGIÃO 

4' Junta de Conciliacdo e Julgamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 1555/96 (RECLAMADO) 18/03/96 

PROCESSO N° : 400 /93 

RECLAMANTE: ESPÓLIO DE JOSE RODRIGUES DA COSTA 

RECLAMADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE NIT-
CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Homologo os cálculos. Fixo em R$ 36.073,98 o crédito do reclamante. A 
reclamada deverá comprovar os recolhimentos relativos ao INSS e IR, sob pena de se 

oficiar aos órgãos competentes. Cbd, 07.03.96. TARCÍSIO REGIS VALENTE. JUIZ 

DO TRABALHO 

4ri 
o 

CERTIFICO que o present 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em / o3 /16. 7'feira. 

Diretor de Secret1ria ii061 
r 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT-akMai.....,litte 

PALÁCIO PAIAGUAS CENTRO POLÍTICO 
ADM. 

CUIABÁ MT 
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1 BERTOZO REIS & LOPES - ADVOCACIA S/C 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO 

COORDENADOR(A) DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

JUNTADA 
cf. art. 162 CPC 
(Le'09 f: 2/94) 
Cbit.Of / 03/9-9

.2 
Fernandq Sit).7 viartinho Junior 

Chefe Scção 

processo n° 3.960/1.997 

TR
12
3/
FO
RO
-C
UI
A8
A/
01
01
4/
01
-0
3-
19
99
/1
5:
54
15
4 

ESPÓLIO DE JOSÉ RODRIGUES COSTA, 

por seu advogado ao final assinado, nos autos da RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA, ora em fase de execução de sentença, que move contra 

a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO — CODEMAT, em trâmite perante essa digna Secretaria, em 

atenção ao r. despacho de fl. , vem, respeitosamente, A presença 

de Vossa Excelência, para requerer a liberação, em seu favor, da 

importância referente ao depósito recursal, como de direito. 

PEDE DEFERIMENTO. 

abd 01 de março de 1999. 

u i0 111.4• 4 \ Reis 

OAB M 3038 — 

Rua Cursino do Amarante, n°60, Centro, a/MT - 78045.770 - (065) 624.3604 - brladv©brhs.com.br 



:AI ECONÔMICA FEDERAL 

GUIA DE RECOLHIMENTO - GR. 1111
 , CARIMBO PAORON i /ADO DO CGC 

NDF RE CO COMPLE TO 
CIA . DESENVOLV. ESTADO MATO 

GROSSO..CODF.MAT 

06 4 I" 
LOCO GPC CPA ••• PALADIO PAIAGUAS 2 BARRO DISTRITO 

7 0 0 0 CPA immi 7 BANCO DEPOSITA RIO 
o MUPIICIPIO 

CIJIABJE 
REMU

o 
NERAÇÃO PAGA 

NUMERO DA CONTA NO FGTS 
Es•Ec,,AcAo. mEcoL.E.,7. 

bEP.RE:C URSA/rPROC . 2 0 3 5 II 9 2 I PARA USO OA CEF Ou iAPAS 

AUTENTICAÇÃO MECANICA CEF 169526JUL 94 117 MOP.

CODIGO DO 
RAVI NTO 

7 Ca liiiNC: canrano

1.538, 10R*3068 

ORARALIIO E 

OUANTIDADE DE 
EMPR EGA DOS 

PARA US? DO PROCESSAMEN TO 

• 
n CARItO CM AGENCIA 

NORMA C1EF N .047:74, 

r101169: 
2 E‘ 

c 

8 JuROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

6 MULTA 

22 TOTAL A RECOLMER 
1.538, ILO 

IA VIA • CEF. 2 . VIA BANCO; 3 • VIA EMPRESA 
IP*STRUCOES PARA PREENCHIMENTO NO VERSO 

... Re, I 1E07 9 



MINISTÉRIO0 DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 
Documento de Arrecadação 

de Receitas Federal* 

DAR F 
11 RESERVADO 

12 NOME 

01 CARIMBO CO CGC 

03.474.053/0001-32 

conFmAT 
14 VALOR ORIGINAL DO IMPOSTO E OUTRAS INFORMAÇOES PREVISTAS EM INSTRUÇOES 

13 TELEFONE 

ATENÇÃO 
457/94 1600 1505s SENDO PESSOA JURIDICA 09 , 

ALEM DA APLJ CACAO 
DO CARIMBO CGC 4g Cuiabi -MT NO CAMPO 01, 

PREENCHER 0 CAMPO 03 
UTENTICAÇAO MECÂNICA (SOMENT.F. PA#1° E3rCjils90saML ESPOLIO DE JOSE RODRIGUES DA CO A 

CODEMAT CEF10169527JUL94068735 08670 

02 DATA DE VENCIMENTO 
27.07.94 

03 N° CPF OU CGC 
04 CODIGO DA RECEITA 

1 
05 N° DA REFERENCIA 

os 
07 

08 

N° DO PROCESS° 
400/93VALOR DA RECEITA 
R$ 30,00 VALOR DA MULTA 

VALOR DOS JUROS E/OU ENCARGO DL-1025/69 

6- GRAFOPEL GRÁFICA E EDFORA LTDA CGC(MF) 00.887.968/0001-81 

10 
VALOR TOTAL 

301130R30 
C 

E 


